
 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0024/2025 

(Cota de participação Exclusiva a empresas enquadradas nos 
benefícios da lei federal n.º 123/2006 e alterações) 

 
O MUNICÍPIO DE PITIMBU, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, 

QUE A PREFEITURA MUNICIPAL REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA 
FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007 E DECRETO MUNICIPAL N. 103/2024 DE 25 DE JANEIRO 

DE 2024, E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.  
 

ÓRGÃOS 
INTERESSADOS: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DATA E HORA DE 
INÍCIO DAS 

PROPOSTAS: 

09H:00M DO DIA 29/09/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE 
PARA IMPUGNAÇÃO: 

23H:59M DO DIA 06/10/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL 
DAS PROPOSTAS: 

09H:00M DO DIA 09/10/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA 

DAS PROPOSTAS – 
SESSÃO PÚBLICA: 

09H:01M DO DIA09/10/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: 
 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

PUBLICIDADE EDITAL 

A publicidade do edital será realizada através do Diário Oficial 
do Município, em Jornal diário de grande circulação e no 

Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de PITIMBU, 
conforme art. 10, Decreto Municipal n. º103/2024. 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 
1. DO OBJETO 
 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER A 

DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU-
PB, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
 

1.2. A licitação será em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, considerado o 
menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto.  
 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
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2270 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
2270.10.301.2043.2446 - MANUT.DAS AÇÕES E SERV. PÚBLICOS LIGADOS À SAUDE 

2270.10.302.2048.2544 - MANUT.DAS ATIVIDADES DO PRONTO ATENDIMENTO (F.M.S.) 
2270.10.301.2042.2593 - MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMILIA-ATENÇ 
 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 
3. DO CREDENCIAMENTO 
 

3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 
que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua 

FORMA ELETRÔNICA. 
 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 
 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a esta licitação. 
 

3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NOPREGÃO 
 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS. 
 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 

11.488/2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123/2006, no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 
N°103/2024. 

 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 
 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 
14.133/2021; 
 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

 

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

4.4. A pessoa jurídica reunida em consórcio, grupos ou associações de empresas, haja vista 
que o objeto possui baixa complexidade, cujos valores também não são de grande vulto 
(art. 6º, XXII da lei n.º 14.133/21), conforme Acórdãos TCU n° 1.405/2006, 1.453/2009, 

- Plenário e n°1.102/2009. 
 

4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
 

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 
extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte; 

 
4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame; 

 
4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 

nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte; 
 

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
 

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

 

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
 

4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal; 
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4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 
ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio. 

 

5.2. O envio da proposta, exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e 
senha. 
 

5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 

5.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente inseridos no sistema; 

 

5.5. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
 

5.6. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação da Pregão e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 
 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 
 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 
 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 
 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade 
ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 
for o caso; 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar 
da data de sua apresentação.  
 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e 
os licitantes. 

 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 
preâmbulo deste Edital. 

 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 
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7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (Dez Centavos)de real. 

 

7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 
 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá a Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 

7.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pela Pregoeira. 
 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro.  

 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 

7.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa da pregoeira aos participantes do certame, publicada no 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a 

sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

7.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

7.20.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
 

7.20.2. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
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acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

7.21. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta nos termos do item 9. 
 
8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

8.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 02 (duas) horas a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 
 

8.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 
 

8.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

 

8.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 
o caso. 
 

8.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

8.3 Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 
 

8.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 
por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

8.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 
a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 

8.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 

9.2 Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 
exigências do ato convocatório. 
 

9.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 
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9.3.1  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração.  

 

9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 
 

9.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para 
que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 
 

9.6 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 

9.7 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 01 (uma) hora, sob pena 

de não aceitação da proposta. 
 

9.7.1  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita 
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela 
Pregoeira.  

 

9.7.2  Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

9.9 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
 

9.10 A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

9.10.1 Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 

9.10.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
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9.11 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se 
for o caso. 
 

9.12 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
10. DA HABILITAÇÃO E SUA FORMA DE APRESENTAÇÃO 
 

10.1 COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, A PREGOEIRA 

VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, 
ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO 
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS 
INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

 

10.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 

10.1.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
 

10.1.3 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 

10.1.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 

 

10.1.4.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 

10.1.4.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

 

10.1.4.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

 

10.1.5 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

 

10.1.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
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10.2 Caso atendida as condições prévias de participação e habilitação do licitante, 
o Pregoeiro solicitará por meio eletrônico (Portal de Compras Públicas), em 
formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, 

contado da solicitação do Pregoeiro a apresentação do SICAF nos documentos 
por ele abrangidos (Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 
2022) e/ou os documentos de habilitação listadas nos itens 10.7 a 10.11 apenas 
do licitante classificado em primeiro lugar. 

 

10.2.1 É dever do licitante manter a documentação de habilitação atualizada para o 
devido encaminhamento da respectiva documentação quando solicitada pela Pregoeira. 
 
10.2.2 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência (Lei 
14.133/21, art. 64), nos seguintes casos: 
 
10.2.3 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 
 
10.2.4 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 
 

10.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 01(uma) hora 

sob pena de inabilitação. 
 

10.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

 

10.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

10.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
 

10.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 

10.7 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

10.7.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

10.7.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
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10.7.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 
 

10.7.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 

 

10.7.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
 

10.7.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 

10.7.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 
 

10.7.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 

10.8 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

10.8.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
 

10.8.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

 

10.8.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
 

10.8.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 

10.8.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452/1943; 

 

10.8.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 
conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde 
a empresa for sediada; 
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10.8.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 
junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 
empresa for sediada; 

 

10.8.8  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
sob pena de inabilitação. 

 

10.9 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

10.9.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 
datado dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 

expresso na própria Certidão; 
 

10.9.2 Caso a referida certidão não abranja o Processo Judicial Eletrônico, e este 
já for instalado na Comarca, sede da pessoa jurídica/física, deverá a empresa licitante, 

ainda, comprovar sua qualificação econômico-financeira também através desta 
certidão, pois a mesma abrange os processos judiciais eletrônicos. 
 
10.9.3 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 

 
10.9.4 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos 
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
 
10.9.4.1 não será exigido o disposto no subitem 10.9.4 a licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 64 do decreto 
municipal n.º 103/2024; 
 
10.9.4.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura; 
 
10.9.4.3 Os documentos referidos no subitem 10.9.4 limitar-se-ão ao último exercício, 

já exigíveis, no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
 
10.9.4.4 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 
 
10.9.4.5 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, 

de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador; 
 
10.9.4.6 O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado, mediante via 

impressa, por meio da Escrituração Contábil Digital – ECD, desde que comprovada à 
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transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de 
Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

 
10.9.5 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 
Índice de liquidez Geral  AC+ARLP igual ou superior a 1,00 
                                                PC+ELP 

 
Índice de Solvência Geral AT____  Igual ou superior a 1,00 
 
                                                  PC+ELP 

 
Índice de Endividamento PC+ELP  Igual ou inferior a 0,80 
                                                  AT 
 

Onde:  AC =Ativo Circulante 
 ARLP  = Ativo Realizável a Longo Prazo 
 AT  = Ativo Total 
 PC  = Passivo Circulante 

 ELP  = Exigível a Longo Prazo 
 
10.9.5.1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG) e Solvência Geral (SG), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o 
capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação ou do item pertinente.  
 

10.9.6 Apresentar juntamente com o balanço patrimonial as seguintes Demonstrações 
Contábeis já exigíveis:  
 
a) DRE (Demonstração do resultado do exercício) nos termos do subitem 10.9.4.  

 
 

10.10 HABILITAÇÃO TÉCNICA 
 

10.10.1 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
 
10.10.1.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados, por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
 
10.10.1.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 

dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 
 

a) Fornecimento de material médico hospitalar. 
 

10.10.1.1.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor. 
 

10.10.1.1.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, cópia do contrato que deu 
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suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o 
objeto contratado, dentre outros documentos. 

 
10.10.1.2. Autorização de funcionamento da Agência Nacional de vigilância Sanitária - 
ANVISA, Publicada no Diário Oficial da União em vigor; da correspondente autorização 
para comercialização de materiais correlatos. 

 
10.10.1.3. Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitida pelo Serviço de 
Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante.  

 
Parágrafo Primeiro: Para os casos de empresa em trâmite de renovação dos 
documentos do subitem 10.10.1.2 e 10.10.1.3 serão aceitos protocolos de renovação 
DESDE QUE devidamente acompanhado da guia de recolhimento quitada de encargos. 

 
 

10.11 DEMAIS COMPROVAÇÕES 
 

10.11.1Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal 
da licitante, assegurando nos moldes dos anexos III, IV, V, VII e VIII do presente 
edital. 

 

10.12 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 

10.12.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 

 

10.13 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 

10.14 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, 

na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização.  

 

10.15 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

 

10.16 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 
 

10.17 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
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empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

10.18 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

 
11 DOS RECURSOS 

 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 
deverá o licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em 
campo próprio do sistema.  

 

11.2 O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) 
dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do 

licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

13.1 Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 
Competente adjudicará e homologará a licitação.  
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14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco)dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias, a contar 
da data de seu recebimento. 
 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 
 

15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
 

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
 
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 

seus anexos; 
 
15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
 

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos 

termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 
 
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 

do contrato. 
 

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
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15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 
 

16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 

16.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas na minuta de contrato, anexo a este Edital. 

 

17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 
no Termo de Referência. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 
 

19. DO PAGAMENTO 
  

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

20.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
a)      Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 
b)    Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c)     Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
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alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d)      Multa: 
d.1 Moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte cinco)dias; 
d.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia 

de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  
d.3 Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 20.1, de 

5% a 10% do valor do Contrato. 
d.4 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
20.1, de 1% a 3% do valor do Contrato.  
d.5 Para infração descrita na alínea “b” do subitem 20.1, a multa será de 1,5% a 3% do 

valor do Contrato. 
d.6 Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 20.1, a multa será de 0,05% a 2% 
do valor do Contrato. 
d.7 Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 20.1, a multa será de 1% a 3% do 

valor do Contrato, ressalvada a situação prevista no item 20.2 "a". 

20.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco)dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

20.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

20.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

20.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

20.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

20.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

20.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

20.10.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

20.11.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 
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20.12.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

20.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

20.14.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

20.15.Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 

mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante. 
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

 
21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
 

21.2 A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

21.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de 
Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 
 

21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 
21.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
21.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

 
21.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

 
21.7 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, 
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

 
21.8 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 



 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública 
ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 
22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 
 
22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 
 
22.4No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

 
22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

 
22.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

22.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, 
ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 
22.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 

22.12 A Prefeitura Municipal de PITIMBU-PB, poderá revogar este Pregão por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo 

quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados 
os princípios da ampla defesa e contraditório. 
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22.12.1 A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

 
22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar. 
 

22.13 É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins 

de classificação e habilitação. 
 

22.14O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

Departamento de Licitações situada na Praça Mons. Valeriano Pereira, 15, 1º andar, 
Centro, PITIMBU-PB, CEP.: 58.840-000, no horário das 08h:00min às 12h:00min e 
14h:00min às 18h:00min, nos dias úteis, no mesmo endereço e período em que os autos 
do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos 

interessados. 
22.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 
HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO. 

PITIMBU-PB, 19 de agosto de 2025 
 

__________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PITIMBU 

Gestora: MICHELLE BATISTA DOS SANTOS BARBOSA 
Secretária Municipal de Saúde 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025.08.0096 

 
1. OBJETO 

 
1.1 AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER 

A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PITIMBU-PB, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 
 

A exceção dos itens 33,35,38,88 e 167 os demais itens serão exclusivos 

para a empresas enquadradas nos benefícios da lei federal n.º 123/2006 e 
alterações). 
 
ITEM DISCRIMINAÇÃO UND. QUANT P. UNIT. P. TOTAL. 

 

1 

ABAIXADOR LÍNGUA, MATERIAL MADEIRA, TIPO 
DESCARTÁVEL, COMPRIMENTO 14 CM,FORMATO TIPO 
ESPÁTULA, EMBALAGEM INDIVIDUAL, LARGURA 1,50 CM, 

ESPESSURA 2 MM 

PACOTES 210 

 
 

R$ 5,81 

 
 

R$ 1.220,10 

2  ÁGUA DESTILADA 5 LITROS GALÃO 600 R$ 18,38 R$ 11.028,00 

3 
 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL CALIBRE 20X5,5,  
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 250 

 

R$ 8,86 

 

R$ 2.215,00 

4  ALMOTOLIA PLÁSTICA  500 ML ESCURA BICO CURVO UND 30 R$ 8,26 R$ 247,80 

5  BOLSA COLETORA DE URINA SISTEMA FECHADO 2.000 ML UND 600 R$ 4,41 R$ 2.646,00 

6 
 CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO  DE USO ÚNICO 
DESCARTÁVEL, Nº 16 CAIXA / UNIDADE 

UND 4000 

 
R$ 1,09 

 
R$ 4.360,00 

7 
 CATETER INTRAVENOSO  DE USO ÚNICO DESCARTÁVEL, Nº 

22 CAIXA /  UNIDADE  
UND 10.000 

 
R$ 1,83 

 
R$ 18.300,00 

8  CATETER NASAL PARA OXIGÊNIO TIPO ÓCULOS ADULTO UND 5.000 R$ 2,00 R$ 10.000,00 

9 
 FIXADOR PARA LÂMINAS SISTEMA TIPO SPRAY PARA FIXAR 
ESFREGAÇOS EM LÂMINAS, FRASCO COM 100 ML 

GARRAFA 100 

 

R$ 9,38 

 

R$ 938,00 

10 

 LÂMINA DESCARTÁVEL PARA BISTURI  N 10, AÇO INOX, 
ISENTA DE REBARBA E SINAIS DE OXIDAÇÃO, PONTA 
AFIADA, PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CABO, COM PROTEÇÃO 

NA LÂMINA. EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL EM 
ALUMÍNIO, HERMETICAMENTE FECHADO, CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

 

CX 

 

20 

 

 
 
 

R$ 20,41 

 

 
 
 

R$ 408,20 

11 

 LÂMINA DESCARTÁVEL PARA BISTURI  N 11, AÇO INOX, 
ISENTA DE REBARBA E SINAIS DE OXIDAÇÃO, PONTA 
AFIADA, PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CABO, COM PROTEÇÃO 

NA LÂMINA. EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL EM 
ALUMÍNIO, HERMETICAMENTE FECHADO, CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

CX 40 

 
 

 
 

R$ 23,68 

 
 

 
 

R$ 947,20 
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12 

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 8,0; . CONFECCIONADA EM 

LÁTEX NATURAL, TEXTURA UNIFORME, FORMATO 
ANATÔMICO COM ALTA SENSIBILIDADE TÁTIL, BOA 
ELASTICIDADE E RESISTÊNCIA A TRAÇÃO. ACONDICIONADA 

EM INVÓLUCRO INTERNO COM DOBRAS PARA ABERTURA 
ASSÉPTICA DOBRAS CONFORME PADRÃO HOSPITALAR 
COM INDICATIVOS DE MÃO DIREITA E DA MÃO ESQUERDA E 

NUMERAÇÃO. ENVELOPADA AOS PARES EM EMBALAGEM 
DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO E OU FILME TERMOPLÁSTICO. 

UND 6.000 

 

 
 
 

 
 

R$ 2,75 

 

 
 
 

 
 

R$ 16.500,00 

13 
 TUBO ENDOTRAQUEAL TRANSPARENTE COM CUFF N. 7.5 
ESTÉRIL EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO. 

UND 100 

 
R$ 3,67 

 
R$ 367,00 

14 
 TUBO ENDOTRAQUEAL TRANSPARENTE COM CUFF N. 9.0 
ESTÉRIL EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO. 

UND 100 

 
R$ 3,38 

 
R$ 338,00 

15 

CLAMP UMBILICAL DESCARTÁVEL ESTÉRIL 
ATÓXICO, ANTIALÉRGICO, NA COR BRANCA. 
POSSUI FORMATO EM V, DE CORPO ÚNICO, 
COM BORDAS ARREDONDAS E PARTE INTERNA 
DUPLAMENTE SERRILHADA, COM DESNÍVEL E 
SISTEMA DE TRAVAMENTO DUPLO COM LACRE 
DEFINITIVO. COMPRIMENTO: 54MM LARGURA: 
10MM (FECHADO) ESPESSURA PARTE 
SERRILHADA 5MM. 

UND 200 

 
 
 

 
 

R$ 0,99 

 
 
 

 
 

R$ 198,00 

16 

 COLETOR DESCARTÁVEL PARA PERFUROCORTA NTES 
CAPACIDADE 13 LITROS – NBR 13853; DE FÁCIL MONTAGEM, 

POSSUI BOCAL ABERTO PARA FACILITAR O DESCARTE DE 
MATERIAIS, SEM NECESSIDADE DE ABRIR E FECHAR 
TAMPA. 

UND 300 

 

 
 

R$ 6,66 

 

 
 

R$ 1.998,00 

17 

 SERINGA DESCARTÁVEL DE 5ML COM AGULHA 25X7 

CONFECCIONADA EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO 
E APIROGÊNICO, CILÍNDRICA EM ESCALA DE GRADUAÇÃO 
VISÍVEL, EMBOLO COM PISTÃO LUBRIFICADO, BICO 

CENTRAL COM AGULHA, ESTÉRIL EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO OU FILME 
TERMOPLÁSTICO COM ABERTURA EM PÉTALA. 

 
UND 

 
15.000 

 
 

 
 
 

R$ 0,23 

 
 

 
 
 

R$ 3.450,00 

18 
AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL CALIBRE 13X3,8 
CAIXAS COM 100 UNIDADES.  

CX 30 

 
R$ 13,00 

 
R$ 390,00 

19 
AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL CALIBRE 

13X4,5CAIXA COM 100 UNIDADES. 
CX 30 

 
R$ 7,36 

 
R$ 220,80 

20 
AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL, CALIBRE 25X6,  

CAIXA COM 100 UNIDADES. 
CX 30 

 
R$ 6,21 

 
R$ 186,30 

21 
AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL, CALIBRE 25X7,  
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 30 

 

R$ 6,30 

 

R$ 189,00 

22 
AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL, CALIBRE 25X8,  
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 250 

 

R$ 6,66 

 

R$ 1.665,00 

23 
AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL, CALIBRE 40X1,2 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 300 

 
R$ 9,54 

 
R$ 2.862,00 
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24 

ÁLCOOL A 70°- LÍQUIDO E INCOLOR CARACTERÍSTICO, EM 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA COM REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE, 
FRASCO COM 1 LITRO. 

UND 3000 

 

 
R$ 9,82 

 

 
R$ 29.460,00 

25 
ÁLCOOL EM GEL, GEL TRANSPARENTE PARA DESINFECÇÃO 
DE MÃOS, ESPECIALMENTE FORMULADO COM 70% DE 
ÁLCOOL ETÍLICO PARA UMA RÁPIDA DESINFECÇÃO, 1 LITRO 

LITROS 1200 

 
 

R$ 14,87 

 
 

R$ 17.844,00 

26 

ALCOOL ETÍLICO A 96% LÍQUIDO INCOLOR 
CARACTERÍSTICO, EM EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA COM REGISTRO EM 

ÓRGÃO COMPETENTE, FRASCO COM 1 LITRO 

GARRAFAS 100 

 
 

R$ 16,13 

 
 

R$ 1.613,00 

27 

ALGODÃO HIDRÓFILO 500G COM FIBRAS 100% ALGODÃO, 

APRESENTANDO MANTAS UNIFORMES, ENROLADO EM 
PAPEL APROPRIADO EM TODA A SUA EXTENSÃO, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE COM ÓTIMO PODER DE 

ABSORÇÃO. 

PCT 350 

 
 
 

R$ 26,51 

 
 
 

R$ 9.278,50 

28 
ALGODÃO HIDRÓFILO EM BOLAS PACOTE COM 95G DE COR 
BRANCA 

PCT 400 
R$ 5,61 R$ 2.244,00 

29 ALMOTOLIA PLÁSTICA 250 ML BRANCA BICO RETO UND 120 R$ 4,71 R$ 565,20 

30 AMBU MANUAL KIT COMPLETO PVC ADULTO UND 15 R$ 147,49 R$ 2.212,35 

31 AMBU MANUAL KIT COMPLETO PVC INFANTIL UND 15 R$ 116,23 R$ 1.743,45 

32 

ASPIRADOR NASAL INFANTIL BICO ANATÔMICO 
- FÁCIL DE LIMPAR - LIVRE DE BPA 
MATERIAL/COMPOSIÇÃO: POLIPROPILENO. 

UND 30 

 
R$ 15,00 

 
R$ 450,00 

33 

ATADURA DE CREPOM 10X4,5M, 13 FIOS, CONFECCIONADA 

EM FIOS DE ALGODÃO CRU OU COMPONENTES SINTÉTICOS 
COM BORDAS DELIMITADAS, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, PACOTE 

COM 12 UNIDADES. 

 

PCT 

 

12.000 

 
 
 

R$ 7,11 

 
 
 

R$ 85.320,00 

34 

ATADURA DE CREPOM15X4,5M, 13 FIOS, CONFECCIONADA 

EM FIOS DE ALGODÃO CRU OU COMPONENTES SINTÉTICOS 
COM BORDAS DELIMITADAS, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, PACOTE 

COM 12 UNIDADES. 

PCT 12.000 

 

 
 

R$ 6,07 

 

 
 

R$ 72.840,00 

35 

ATADURA DE CREPOM 20X4,5M, 13 FIOS, CONFECCIONADA 

EM FIOS DE ALGODÃO CRU OU COMPONENTES SINTÉTICOS 
COM BORDAS DELIMITADAS, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, PACOTE 

COM 12 UNIDADES. 

PCT 12.000 

 
 
 

R$ 9,28 

 
 
 

R$ 
111.360,00 

36 
AVENTAL DESCARTÁVEL COM MANGA, NA COR BRANCA, EM 
TNT (PCT/ COM 10) 

UND 1000 

 

R$ 18,97 

 

R$ 18.970,00 

37 BOLSA DE COLOSTOMIA E ILEOSTOMIA 19 A 64MM UND 600 R$ 36,10 R$ 21.660,00 

38 CAIXAS DE TIRAS REANGENTES ON CALL PLUS II C/50 TIRAS  CX 5.000 
R$ 71,43 R$ 

357.150,00 

39 
CAMPO CIRÚRGICO OPERATÓRIO  45X 50, NÃO ESTÉRIL,  

PACOTE COM 50 UNIDADES 
PCT 350 

 
R$ 73,55 

 
R$ 25.742,50 

40 
CATEGUT SIMPLES DESCARTÁVEL 2.0 AGULAHADO CX COM 
24 UNID. 

CX  30 

 

R$ 97,78 

 

R$ 2.933,40 

41 
CATEGUT SIMPLES DESCARTÁVEL 3.0 AGULAHADO CX COM 
24 UNID. 

CX 30 

 

R$ 93,42 

 

R$ 2.802,60 



 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 
42 

CATETER INTRA VENOSO DESCARTÁVEL Nº 14 CX COM 

100UNID. 
CX 5.000 

R$ 0,90 R$ 4.500,00 

43 CATETER INTRA VENOSONº 24 CX COM 100 UNID. CX 5.000 
 

R$ 1,22 

 
R$ 6.100,00 

44 
CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO DE USO ÚNICO 
DESCARTÁVEL, Nº 18 CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 5.000 

 

R$ 0,78 

 

R$ 3.900,00 

45 
CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO DE USO ÚNICO 
DESCARTÁVEL, Nº 20 CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 5.000 

 
R$ 1,03 

 
R$ 5.150,00 

46 
CATETER NASAL  PARA OXIGÊNIO TIPO ÓCULOS INFANTIL,  
(PCT C/10UND) 

PCT 100 

 
R$ 14,13 

 
R$ 1.413,00 

47 CLOREXEDINA  2% FRASCO DE 1 LITRO GARRAFA 200 
 

R$ 20,08 

 
R$ 4.016,00 

48 
COBERTOR MANTA TÉRMICA CORPORAL ALUMINIZADA 

ISOLANTE 
UND 150 

 

R$ 6,52 

 

R$ 978,00 

49 
COLAR CERVICAL  DE IMOBILIZAÇÃO E RESGATE 
REGULÁVEL 

UND 20 
 

R$ 67,44 

 
R$ 1.348,80 

50 COLAR CERVICAL EM ESPUMA TAMANHO G UND 5 
 

R$ 51,06 

 

R$ 255,30 

51 COLAR CERVICAL  EM ESPUMA TAMANHO M UND 5 
 

R$ 49,56 

 
R$ 247,80 

52 COLAR CERVICAL  EM ESPUMA TAMANHO P UND 5 
 

R$ 48,33 

 

R$ 241,65 

53 

COLETOR DE URINA EM SISTEMA FECHADO COM 
CAPACIDADE PARA 2000ML, FRENTE TRANSPARENTE COM 
ESCALA DE VOLUME IMPRESSA DE FORMA LEGÍVEL PARTE 

DE TRÁS LEITOSA FACILITANDO A LEITURA E VISUALIZAÇÃO 
DO ASPECTO DA URINA, SUPORTE DE FIXAÇÃO COM HASTE 
RÍGIDA E ALÇA, CORDÃO COM 40CM. TUBO DE PVC COM 

110CM TRANSPARENTE, ATÓXICO, FLEXÍVEL, ISENTO DE 
DOBRAS COM PINÇA CORTA FLUXO. PRONTO PARA COLETA 
DE URINA COM MEMBRANA LÁTEX AUTO VEDANTE, 

CONECTOR UNIVERSAL COM AJUSTE PARA SONDAS 
VESICAIS COM TAMPA PROTETORA. EMBALAGEM 
INDIVIDUALMENTE EM PGC ESTERILIZADA EM ÓXIDO DE 

ETILENO. 

UND 1.200 

 
 
 

 
 
 

 
 

R$ 4,10 

 
 
 

 
 
 

 
 

R$ 4.920,00 

54 

COLETOR DESCARTÁVEL PARA PERFUROCORTA NTES 

CAPACIDADE 20 LITROS NBR 13853; DE FÁCIL MONTAGEM, 
POSSUI BOCAL ABERTO PARA FACILITAR O DESCARTE DE 
MATERIAIS, SEM NECESSIDADE DE ABRIR E FECHAR 

TAMPA.  

UND 300 

 
 

R$ 8,43 

 
 

R$ 2.529,00 

55 
COMPRESSA CIRÚRGICA DE GAZE  PCT C 10 7,5CMX 7,5CM 

ESTÉRIL  
PCT 60.000 

R$ 1,28 R$ 76.800,00 

56 

COMPRESSA DE GAZE 7,5 X 7,5 – 9 FIOS OU 13 FIOS – OITO 
DOBRAS E CINCO CAMADAS, CONFECCIONADAS EM 100% 
ALGODÃO, EM EMBALAGEM COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA – PACOTE COM 500 
UNIDADES 

PCT 400 

 
 

 
R$ 16,03 

 
 

 
R$ 6.412,00 

57 DETERGENTE ENZIMÁTICO COM 04 ENZIMAS 1 LITRO GARRAFA 48 R$ 23,03 R$ 1.105,44 

58 

ELETRODOS DE GEL SÓLIDO - ADULTO/INFANTIL; 
DESCARTÁVEL, NÃO ESTÉRIL; COM ADERÊNCIA 
EFICIENTE DE LONGA DURAÇÃO (72 HORAS); 

GEL MÉDICO SÓLIDO CONDUTOR; PINO DE AÇO 
INOX CADA ELETRODO SOLIDOR TEM 4,4CM X 
3,2 CM CORPO EM ESPUMA DE ALTA 

UND 600 

 
 
 

 
 
 

 
R$ 12,93 

 
 
 

 
 
 

 
R$ 7.758,00 



 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 
DENSIDADE: CONFORTÁVEL E RESISTENTE. O 
ELETRODO ECG SOLIDOR TEM CAPA PLÁSTICA 
QUE MANTÉM A UMIDADE DO GEL ATÉ O 
MOMENTO DO USO GEL EM CLORETO DE 

POTÁSSIO ADESIVO DE ADERÊNCIA EFICIENTE 
QUE GARANTE BOA PERFORMANCE EM 

APLICAÇÕES DE LONGA DURAÇÃO. 

59 

EQUIPO MACROGOTAS COM PINÇA PERFURANTE EM PVC, 
COM TAMPA PROTETORA, CÂMARA DE GOTEJAMENTO 

FLEXÍVEL COM ENTRADA DE AR FILTRADO, TUBO DE PVC 
COM 150CM, TRANSPARENTE E FLEXÍVEL COM 
CONTROLADOR DE FLUXO DO TIPO PINÇA ROLETE, 

INJETOR LATERAL Y, CONEXÃO DO TIPO LUER, ATÓXICO, 
APIROGÊNICO, DESCARTÁVEL, PROTEGIDO POR TAMPA. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, N DE LOTE, DATA DA FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. ADAPTÁVEL PARA AMPOLAS DO SISTEMA 
FECHADO. 

 
UND 

 
8.000 

 
 

 
 
 

 
 
 

R$ 2,38 

 
 

 
 
 

 
 
 

R$ 19.040,00 

60 
EQUIPO MACROGOTAS FOTOSSENSÍVEL COM FILTRO DE 

ENTRADA DE AR COM INJETOR LATERAL DO TIPO LUER  
UND 500 

 
R$ 0,84 

 
R$ 420,00 

61 

EQUIPO MICROGOTAS COM PINÇA PERFURANTE EM PVC, 
COM TAMPA PROTETORA, CÂMARA DE GOTEJAMENTO 
FLEXÍVEL COM ENTRADA DE AR FILTRADO, TUBO DE PVC 

COM 150CM, TRANSPARENTE E FLEXÍVEL COM 
CONTROLADOR DE FLUXO DO TIPO PINÇA ROLETE, 
INJETOR LATERAL Y, CONEXÃO DO TIPO LUER, ATÓXICO, 

APIROGÊNICO, DESCARTÁVEL, PROTEGIDO POR TAMPA. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, N DE LOTE, DATA DA FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. ADAPTÁVEL PARA AMPOLAS DO SISTEMA 
FECHADO. 

UND 800 

 
 
 

 
 
 

 
R$ 3,43 

 
 
 

 
 
 

 
R$ 2.744,00 

62 

ESCOVA GINECOLÓGICA DESCARTÁVEL, EMBALADAS 

INDIVIDUALMENTE, CABO CILÍNDRICO MEDINDO 18CM DE 
COMPRIMENTO, FACETADO, MEDIDA DA ESCOVA 02CM DE 
COMPRIMENTO, COM CERDAS EM FORMATO LEVEMENTE 

CÔNICO, COM BASE MAIS LARGA QUE O ÁPICE, DISPOSTAS 
EM 15 NÍVEIS PARALELOS DA BASE AO ÁPICE. 

 
PCT 

 
120 

 

 
 
 

 
R$ 34,43 

 

 
 
 

 
R$ 4.131,60 

63 

ESPARADRAPO COM RESINA ACRÍLICA 
IMPERMEABILIZANTE, APRESENTADO EM CARRETÉIS 

PLÁSTICOS COM CAPAS PLÁSTICAS DE PROTEÇÃO, 
MEDINDO 10 X 4,5 M. 

UND 900 

 

 
R$ 18,13 

 

 
R$ 16.317,00 

64 

ESPÁTULA DE AYRES  CONFECCIONADA EM MADEIRA, 

DESCARTÁVEL, EM EMBALAGEM CONSTANDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, PACOTE COM 100 UNIDADES. 

PCT 150 

 
 

 
R$ 12,54 

 
 

 
R$ 1.881,00 

65 
ESPÉCULO VAGINAL TAMANHO G DESCARTÁVEL, EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 3500 

 
R$ 1,67 

 
R$ 5.845,00 



 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

66 
ESPÉCULO VAGINAL TAMANHO M DESCARTÁVEL, EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 5300 

 

R$ 1,72 

 

R$ 9.116,00 

67 

ESPÁTULA DE AYRES CONFECCIONADA EM MADEIRA, 

DESCARTÁVEL, EM EMBALAGEM CONSTANDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, PACOTE COM 100 UNIDADES. 

PCT 150 

 
 

 
R$ 1,24 

 
 

 
R$ 186,00 

68 ÉTER SULFÚRICO 35% 1000ML UND 30 R$ 38,03 R$ 1.140,90 

69 

EXTENSOR MULTIVIAS COM CLAMP (2 VIAS) 
ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO; 

DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO; ATÓXICO E 
APIROGÊNICO; DOIS CONECTORES LUER LOCK; 1 
CONECTOR LUER SLIP (ACESSO VENOSO). 

COMPOSIÇÃO: TAMPA DO CONECTOR 
FABRICADA EM POLIETILENO, CONECTOR 
FÊMEA FEITO DE POLICARBONATO, TUBO DE 
CONEXÃO FABRICADO EM PVC, CLAMP 
FABRICADO EM POLIETILENO, CONECTOR 2 VIAS 
FABRICADO EM PVC. 

UND 30 

 
 
 

 
 

R$ 0,60 

 
 
 

 
 
 

R$ 18,00 

70 
FIO DE SUTURA DE USO MÉDICO HOSPITALAR TIPO 
ABSORVÍVEL EM NYLON 2.0 C/24 

CX 30 

 
R$ 28,60 

 
R$ 858,00 

71 
FIO DE SUTURA DE USO MÉDICO HOSPITALAR TIPO 
ABSORVÍVEL EM NYLON 3.0 C/24 

CX 30 

 
R$ 26,62 

 
R$ 798,60 

72 
FIO DE SUTURA DE USO MÉDICO HOSPITALAR TIPO 

ABSORVÍVEL EM NYLON 4.0 C/24 
CX 30 

 
R$ 32,86 

 
R$ 985,80 

73 
FIO DE SUTURA SEDA 3.0 COM AGULHA 3,0 (CAIXA COM 24 

UNIDADES) 
CX 30 

 
R$ 46,73 

 
R$ 1.401,90 

74 FIO GUIA COM MADRIL PARA INTUBAÇÃO ADULTO UND 15 R$ 40,88 R$ 613,20 

75 FIO GUIA  COM MADRIL PARA INTUBAÇÃO INFANTIL UND 15 R$ 32,37 R$ 485,55 

76 

FITA ADESIVA HOSPITALAR 19MM X 50M, CONFECCIONADA 

COM DORSO DE PAPEL CREPADO, APRESENTA FORMA DE 
ROLO E EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

UND 700 

 
 

 
R$ 6,98 

 
 

 
R$ 4.886,00 

77 

FITA MÉTRICA FLEXÍVEL FAIXA DE 
MEDIÇÃO: 1,5M / 60 POLEGADAS, 0-150 CM 
E 0-60 POLEGADAS. DUPLA FACE: 
IMPRESSÃO PRECISA EM POLEGADAS E 
CENTÍMETROS, FÁCIL DE LER E REGISTRAR 
DADOS. 

UND 30 

 
 

R$ 15,46 

 
 

R$ 463,80 

78 FITA MICROPORE 10X4,5MS UND  300 R$ 6,42 R$ 1.926,00 

79  FITA MICROPORE 25X 10M UND 150 R$ 2,84 R$ 426,00 

80 
FITA PARA AUTOCLAVE  19MM X 30CM, CONFECCIONADA 
COM DORSO DE PAPEL CREPADO EMBALAGEM INDIVIDUAL 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

UND 150 

 
 

R$ 4,84 

 
 

R$ 726,00 



 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 
81 FRALDA GERIÁTRICA G PACOTE COM 08 UNIDADES PCT 3.500 R$ 11,43 R$ 40.005,00 

82 FRALDA GERIÁTRICA GG PACOTE COM 08 UNIDADES PCT 5.000 R$ 10,35 R$ 51.750,00 

83 FRALDA GERIÁTRICA M PACOTE COM 08 UNIDADES PCT 2.000 R$ 11,11 R$ 22.220,00 

84 FRALDA GERIÁTRICA P PACOTE COM 08 UNIDADES PCT 1.000 R$ 11,12 R$ 11.120,00 

85 
FRALDA GERIÁTRICA XG OU EXG PACOTE COM 08 
UNIDADES 

PCT  3.000 
R$ 19,50 R$ 58.500,00 

86 
FRALDA PEDIÁTRICA TAMANHO G PACOTE COM 10 
UNIDADES 

PCT 700 
R$ 11,83 R$ 8.281,00 

87 
FRALDA PEDIÁTRICA TAMANHO P PACOTE COM 10 
UNIDADES 

PCT 240 
R$ 13,02 R$ 3.124,80 

88 

GAZE HIDRÓFILA EM ROLO CONFECCIONADA COM FIOS 
100% ALGODÃO, EM TECIDO TIPO TELA, COMPOSTA POR 8 
CAMADAS, APRESENTADA EM ROLOS COM 3 DOBRAS, COM 

91M DE COMPRIMENTOS E 91CM DE LARGURA, 09 FIOS, EM 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. 

 
 

PCT 

 
 

4.250 

 
 

 
 
 

R$ 23,17 

 
 

 
 
 

R$ 98.472,50 

89 
GEL CONDUTOR PARA ULTRASSOM COR TRANSPARENTE 
1L 

UND 200 
R$ 7,29 R$ 1.458,00 

90 

MONITOR DE CLIGOSE G-500 BIOLAND - 

MONITOR PORTÁTIL, OPERAÇÃO: DIGITAL, TIPO 
AMOSTRA: SANGUE CAPILAR, TIPO DEANÁLISE: 

QUANTITATIVO DE GLICOSE, FAIXA DE 
OPERAÇÃO: ATÉ 600 MG/DL, TEMPO RESPOSTA: 
ATÉ 10 S, MEMÓRIA:250 A 500 TESTES 

UND 500 

 

 
 

R$ 52,72 

 

 
 

R$ 26.360,00 

91 

MONITOR DE GLICOSE   ON CALL PLUS II- 
MONITOR PORTÁTIL, OPERAÇÃO: DIGITAL, TIPO 
AMOSTRA: SANGUE CAPILAR, TIPO DE ANÁLISE: 
QUANTITATIVO DE GLICOSE, FAIXA DE 
OPERAÇÃO: ATÉ 600 MG/DL, TEMPO RESPOSTA: 

ATÉ 10 S, MEMÓRIA: 250 A 500 TESTES. 

UND 500 

 
 

R$ 51,76 

 
 

R$ 25.880,00 

92 HISTERÔMETRO DESCARTÁVEL ESTÉRIL  UND 300 R$ 4,58 R$ 1.374,00 

93 INDICADOR BIOLÓGICO CX C/10 UNID. CX 300 R$ 35,43 R$ 10.629,00 

94 INFUSOR MULTIVIAS COM CLAMPS 2 VIAS ESTÉRIL UND 200 R$ 0,85 R$ 170,00 

95 

KIT INFANTIL PARA NEBULIZAÇÃO DC 01 
MÁSCARA TAMANHO PEDIÁTRICO; 01 
CÂMARA DE NEBULIZAÇÃO; 01 PINO DE 
CONEXÃO; 01 TUBO DE AR (MANGUEIRA), 
POLIETILENO, PVC, POLIESTIRENO E 
POLIPROPILENO; 

UND 30 

 
 

R$ 15,33 

 
 

R$ 459,90 

96 

KIT ADULTO PARA NEBULIZAÇÃO DC01 
MÁSCARA TAMANHO ADULTO; 01 CÂMARA 
DE NEBULIZAÇÃO; 01 PINO DE CONEXÃO; 01 
TUBO DE AR (MANGUEIRA), POLIETILENO, 
PVC, POLIESTIRENO E POLIPROPILENO; 

UND 30 

 
 

R$ 25,62 

 
 

R$ 768,60 



 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

97 

LÂMINA DESCARTÁVEL PARA BISTURI N 15 AÇO INOX, 
ISENTA DE REBARBA E SINAIS DE OXIDAÇÃO, PONTA 
AFIADA, PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CABO, COM PROTEÇÃO 

NA LÂMINA. EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL EM 
ALUMÍNIO, HERMETICAMENTE FECHADO, CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

CX 30 

 

 
 
 

R$ 44,14 

 

 
 
 

R$ 1.324,20 

98 

LÂMINA DESCARTÁVEL PARA BISTURI N 23 AÇO INOX, 

ISENTA DE REBARBA E SINAIS DE OXIDAÇÃO, PONTA 
AFIADA, PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CABO, COM PROTEÇÃO 
NA LÂMINA. EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL EM 

ALUMÍNIO, HERMETICAMENTE FECHADO, CAIXA 

CX 30 

 
 

 
R$ 34,60 

 
 

 
R$ 1.038,00 

99 

LÂMINA DESCARTÁVEL PARA BISTURI N 24  AÇO INOX, 

ISENTA DE REBARBA E SINAIS DE OXIDAÇÃO, PONTA 
AFIADA, PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CABO, COM PROTEÇÃO 
NA LÂMINA. EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL EM 

ALUMÍNIO, HERMETICAMENTE FECHADO, CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

CX 40 

 
 

 
 

R$ 35,20 

 
 

 
 

R$ 1.408,00 

100 

LÂMINA PARA MICROSCÓPIO LAPIDADA COM UMA 

EXTREMIDADE FOSCA, TAMANHO 26X76MM E ESPESSURA 
1,1 A 1,3MM, CAIXA COM 50 UNIDADES. 

CX 1.500 

 
 

R$ 40,14 

 
 

R$ 60.210,00 

101 

LANCETA NEONATAL DESCARTAVEL, ESTERIL, COM LAMINA  
RETRATIL, DISPOSITIVO AUTOMATICO DE SEGURANCA, 
DISPENSADO O USO DE CANETA LANCETORA, DEVE 

ATENDER A NR/MT 32 DIAMETRO DE 28G LAMINA COM 
PENETRACAO DE 1,6MM (TESTE DO PEZINHO) 

UND 1.500 

 
 
 

 
R$ 6,15 

 
 
 

 
R$ 9.225,00  

102 
LANCETA PARA PUNÇÃO MANUAL CAIXA COM 
200 UNIDADES. 

CAIXA 600 

R$ 8,18 R$ 4.908,00 

103 
LENÇOL DESCARTÁVEL   PAPEL 2,10M X 0,90M 
PCT com 10 

PCT 300 

 
R$ 7,97 

 
R$ 2.391,00 

104 
LENÇOL DESCARTÁVEL PARA USO HOSPITALAR TAMANHO 
50X50, 100% CELULOSE, COR BRANCA, EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE. 

UND 2.500 

 
R$ 7,68 

 
R$ 19.200,00 

105 

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 6,5; CONFECCIONADA EM 
LÁTEX NATURAL, TEXTURA UNIFORME, FORMATO 
ANATÔMICO COM ALTA SENSIBILIDADE TÁTIL, BOA 

ELASTICIDADE E RESISTÊNCIA A TRAÇÃO. ACONDICIONADA 
EM INVÓLUCRO INTERNO COM DOBRAS PARA ABERTURA 
ASSÉPTICA DOBRAS CONFORME PADRÃO HOSPITALAR 

COM INDICATIVOS DE MÃO DIREITA E DA MÃO ESQUERDA E 
NUMERAÇÃO. ENVELOPADA AOS PARES EM EMBALAGEM 
DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO E OU FILME TERMOPLÁSTICO. 

UND 1.000 

 
 
 

 
 

R$ 2,20 

 
 
 

 
 

R$ 2.200,00 



 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

106 

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 7,0; CONFECCIONADA EM 

LÁTEX NATURAL, TEXTURA UNIFORME, FORMATO 
ANATÔMICO COM ALTA SENSIBILIDADE TÁTIL, BOA 
ELASTICIDADE E RESISTÊNCIA A TRAÇÃO. ACONDICIONADA 

EM INVÓLUCRO INTERNO COM DOBRAS PARA ABERTURA 
ASSÉPTICA DOBRAS CONFORME PADRÃO HOSPITALAR 
COM INDICATIVOS DE MÃO DIREITA E DA MÃO ESQUERDA E 

NUMERAÇÃO. ENVELOPADA AOS PARES EM EMBALAGEM 
DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO E OU FILME TERMOPLÁSTICO. 

UND 9.000 

 

 
 
 

 
 

R$ 1,60 

 

 
 
 

 
 

R$ 14.400,00 

107 

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 7,5; CONFECCIONADA EM 
LÁTEX NATURAL, TEXTURA UNIFORME, FORMATO 

ANATÔMICO COM ALTA SENSIBILIDADE TÁTIL, BOA 
ELASTICIDADE E RESISTÊNCIA A TRAÇÃO. ACONDICIONADA 
EM INVÓLUCRO INTERNO COM DOBRAS PARA ABERTURA 

ASSÉPTICA DOBRAS CONFORME PADRÃO HOSPITALAR 
COM INDICATIVOS DE MÃO DIREITA E DA MÃO ESQUERDA E 
NUMERAÇÃO. ENVELOPADA AOS PARES EM EMBALAGEM 

DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO E OU FILME TERMOPLÁSTICO. 

 
UND 

 
13.000 

 
 

 
 
 

 
 

R$ 1,71 

 
 

 
 
 

 
 

R$ 22.230,00 

108 

LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO G EM LÁTEX NÃO 

ESTÉRIL, TEXTURA UNIFORME, AMBIDESTRA, TALCADA 
COM AMIDO DE MILHO USP, BAINHA ULTRA RESISTENTE E 
HIPOALÉRGICA, CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 1.200 

 
 

 
R$ 29,53 

 
 

 
R$ 35.436,00 

109 

LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO M EM LÁTEX NÃO 
ESTÉRIL, TEXTURA UNIFORME, AMBIDESTRA, TALCADA 

COM AMIDO DE MILHO USP, BAINHA ULTRA RESISTENTE E 
HIPOALÉRGICA, CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 1.850 

 
 
 

R$ 28,90 

 
 
 

R$ 53.465,00 

110 

LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO P  EM LÁTEX NÃO 
ESTÉRIL, TEXTURA UNIFORME, AMBIDESTRA, TALCADA 

COM AMIDO DE MILHO USP, BAINHA ULTRA-RESISTENTE E 
HIPOALÉRGICA, CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 1.000 

 
 
 

R$ 24,76 

 
 
 

R$ 24.760,00 

111 
MÁSCARA DE ALTA CONCENTRAÇÃO  DE OXIGÊNIO COM 
RESERVATÓRIO ADULTO 

UND 70 

 

R$ 12,19 

 

R$ 853,30 

112 
MÁSCARA DE ALTA CONCENTRAÇÃO DE OXIGÊNIO COM 
RESERVATÓRIO INFANTIL 

UND 50 

 

R$ 10,98 

 

R$ 549,00 

113 MÁSCARA DE PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA N95 UND 500 R$ 2,56 R$ 1.280,00 

114 MÁSCARA DE VENTURI ADULTO UND 50 R$ 30,77 R$ 1.538,50 

115 MÁSCARA DE VENTURI INFANTIL UND 50 R$ 23,29 R$ 1.164,50 

116 
MÁSCARA TRIPLA  CAMADA COM ELÁSTICO CAIXA COM 50 
UNIDADE 

UND 1.800 
R$ 16,38 R$ 29.484,00 

117 ÓCULOS TRANSPARENTE DE PROTEÇÃO HOSPITALAR  UND 150 R$ 9,11 R$ 1.366,50 

118 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 10X100 UND 50 R$ 56,67 R$ 2.833,50 

119 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 15X100 UND 100 R$ 72,00 R$ 7.200,00 

120 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 200MM X 100M UND 210 R$ 76,68 R$ 16.102,80 

121 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 30X100 UND 50 R$ 128,00 R$ 6.400,00 

122 PAPEL PARA ELETROCARDIOGRAMA ROLO 216MM X 30M UND 180 R$ 33,64 R$ 6.055,20 

123 PAPEL PARA ELETROCARDIOGRAMA ROLO 110X30 UND 200 R$ 20,23 R$ 4.046,00 
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124 PINÇA DE CHERON DESCARTÁVEL ESTÉRIL UND 2.900 R$ 2,56 R$ 7.424,00 

125 PINÇA POZZI 26,5CM ESTÉRIL DESCARTÁVEL  UND 300 R$ 10,67 R$ 3.201,00 

126 PVPI   DEGERMANTE 10% 1000ML GARRAFA 30 R$ 49,51 R$ 1.485,30 

127 PVPI TÓPICO  10% 1000ML GARRAFA 200 R$ 57,68 R$ 11.536,00 

128 
SABONETE ANTISSÉPTICO LÍQUIDO FRASCO COM 1 LT COM 

CLOREXEDINA 2% 
GARRAFA 48 

 
R$ 25,20 

 
R$ 1.209,60 

129 
SACO COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO 
DESCARTÁVEL NÃO ESTÉRIL DE 2 LTS 

UND 200 

 

R$ 4,99 

 

R$ 998,00 

130 SACO DE LIXO HOSPITALAR INFECTANTE 100L PCT C 100 UND 1.750 R$ 30,26 R$ 52.955,00 

131 

SCALP N 21 CATETER PARA INFUSÃO VENOSA COM AGULHA 
DE BISELTRIFACETADO COM ASAS LEVES E FLEXÍVEIS 

DOTADAS DE UM EXCLUSIVO DISPOSITIVO DE ENCAIXE, 
GARANTINDO FIRME EMPUNHADURA, PERFEITA CONEXÃO 
DAS PARTES, TUBO VINIL LEVE, FLEXÍVEL E 

TRANSPARENTE, CONECTOR LUER-LOK CÔNICO E RÍGIDO, 
ASSEGURANDO PERFEITA CONEXÃO COM SERINGAS OU 
EQUIPOS DE BICO MACHO E SERINGAS OU DISPOSITIVOS 

LUER-LOK, ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, LOTE E 
ESTERILIZAÇÃO E REGISTRO DO MS. 

UND 4.000 

 
 

 
 
 

 
 
 

R$ 0,33 

 
 

 
 
 

 
 
 

R$ 1.320,00 

132 

SCALP N 23 CATETER PARA INFUSÃO VENOSA COM AGULHA 
DE BISELTRIFACETADO COM ASAS LEVES E FLEXÍVEIS 
DOTADAS DE UM EXCLUSIVO DISPOSITIVO DE ENCAIXE, 

GARANTINDO FIRME EMPUNHADURA, PERFEITA CONEXÃO 
DAS PARTES, TUBO VINIL LEVE, FLEXÍVEL E 
TRANSPARENTE, CONECTOR LUER-LOK CÔNICO E RÍGIDO, 

ASSEGURANDO PERFEITA CONEXÃO COM SERINGAS OU 
EQUIPOS DE BICO MACHO E SERINGAS OU DISPOSITIVOS 
LUER-LOK, ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO, EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, LOTE E 

ESTERILIZAÇÃO E REGISTRO DO MS. 

UND 10.000 

 
 

 
 
 

 
 
 

R$ 0,33 

 
 

 
 
 

 
 
 

R$ 3.300,00 

133 

SCALP N 25 CATETER PARA INFUSÃO VENOSA COM AGULHA 
DE BISELTRIFACETADO COM ASAS LEVES E FLEXÍVEIS 

DOTADAS DE UM EXCLUSIVO DISPOSITIVO DE ENCAIXE, 
GARANTINDO FIRME EMPUNHADURA, PERFEITA CONEXÃO 
DAS PARTES, TUBO VINIL LEVE, FLEXÍVEL E 

TRANSPARENTE, CONECTOR LUER-LOK CÔNICO E RÍGIDO, 
ASSEGURANDO PERFEITA CONEXÃO COM SERINGAS OU 
EQUIPOS DE BICO MACHO E SERINGAS OU DISPOSITIVOS 

LUER-LOK, ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, LOTE E 
ESTERILIZAÇÃO E REGISTRO DO MS. 

UND 6.000 

 
 
 

 
 
 

 
 

R$ 0,31 

 
 
 

 
 
 

 
 

R$ 1.860,00 
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134 

SERINGA DESCARTÁVEL DE 10ML COM AGULHA 25X7 
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO 
E APIROGÊNICO, CILÍNDRICA EM ESCALA DE GRADUAÇÃO 

VISÍVEL, EMBOLO COM PISTÃO LUBRIFICADO, BICO 
CENTRAL COM AGULHA, ESTÉRIL EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO OU FILME 

TERMOPLÁSTICO COM ABERTURA EM PÉTALA. 

UND 2.500 

 

 
 
 

R$ 0,32 

 

 
 
 

R$ 800,00 

135 

SERINGA DESCARTÁVEL DE 1ML COM AGULHA 13X3,8 

CONFECCIONADA EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO 
E APIROGÊNICO, CILÍNDRICA EM ESCALA DE GRADUAÇÃO 
VISÍVEL, EMBOLO COM PISTÃO LUBRIFICADO, BICO 

CENTRAL COM AGULHA, ESTÉRIL EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO OU FILME 
TERMOPLÁSTICO COM ABERTURA EM PÉTALA. 

UND 5.000 

 
 

 
 

R$ 0,50 

 
 

 
 

R$ 2.500,00 

136 

SERINGA DESCARTÁVEL DE 1ML COM AGULHA 13X4,5 

CONFECCIONADA EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO 
E APIROGÊNICO, CILÍNDRICA EM ESCALA DE GRADUAÇÃO 
VISÍVEL, EMBOLO COM PISTÃO LUBRIFICADO, BICO 

CENTRAL COM AGULHA, ESTÉRIL EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO OU FILME 
TERMOPLÁSTICO COM ABERTURA EM PÉTALA. 

UND 15.000 

 
 

 
 

R$ 0,26 

 
 

 
 

R$ 3.900,00 

137 

SERINGA DESCARTÁVEL DE 20ML COM AGULHA 25X7 
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO 

E APIROGÊNICO, CILÍNDRICA EM ESCALA DE GRADUAÇÃO 
VISÍVEL, EMBOLO COM PISTÃO LUBRIFICADO, BICO 
CENTRAL COM AGULHA, ESTÉRIL EM EMBALAGEM 

INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO OU FILME 
TERMOPLÁSTICO COM ABERTURA EM PÉTALA. 

UND 25.000 

 
 
 

 
R$ 0,47 

 
 
 

 
R$ 11.750,00 

138 

SERINGA DESCARTÁVEL DE 3ML COM AGULHA 25X8 
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO 

E APIROGÊNICO, CILÍNDRICA EM ESCALA DE GRADUAÇÃO 
VISÍVEL, EMBOLO COM PISTÃO LUBRIFICADO, BICO 
CENTRAL COM AGULHA, ESTÉRIL EM EMBALAGEM 

INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO OU FILME 
TERMOPLÁSTICO COM ABERTURA EM PÉTALA. 

 

UND 

 

5.000 

 
 
 

 
 

R$ 0,47 

 
 
 

 
 

R$ 2.350,00 

139 

SERINGA DESCARTÁVEL DE 3ML COM AGULHA 25X7 
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO 
E APIROGÊNICO, CILÍNDRICA EM ESCALA DE GRADUAÇÃO 

VISÍVEL, EMBOLO COM PISTÃO LUBRIFICADO, BICO 
CENTRAL COM AGULHA, ESTÉRIL EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO OU FILME 

TERMOPLÁSTICO COM ABERTURA EM PÉTALA. 

 
UND 

 
25.000 

 

 
 
 

 
R$ 0,23 

 

 
 
 

 
R$ 5.750,00 

140 
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N. 14 ESTÉRIL EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO 

UND 200 

 

R$ 0,81 

 

R$ 162,00 

141 
SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N. 6 ESTÉRIL EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO  

UND 200 

 
R$ 0,70 

 
R$ 140,00 

142 
SONDA FOLEY 3 VIAS Nº 22 COM BALÃO ESTÉRIL EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO 

UND 200 

 
R$ 3,10 

 
R$ 620,00 
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143 
SONDA FOLEY N. 10 DUAS VIAS COM BALÃO ESTÉRIL EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO 

UND 200 

 

R$ 2,72 

 

R$ 544,00 

144 
SONDA FOLEY N. 12 DUAS VIAS COM BALAO ESTÉRIL EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO 

UND 200 

 
R$ 2,70 

 
R$ 540,00 

145 
SONDA FOLEY N. 14 DUAS VIAS COM BALÃO ESTÉRIL EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO 

UND 200 

 
R$ 2,39 

 
R$ 478,00 

146 
SONDA FOLEY N. 16 DUAS VIAS COM BALÃO ESTÉRIL EM 

EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
UND 250 

 
R$ 2,65 

 
R$ 662,50 

147 
SONDA FOLEY N.18 DUAS VIAS COM BALÃO ESTÉRIL EM 

EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
UND 250 

 
R$ 2,42 

 
R$ 605,00 

148 
SONDA FOLEY N.20 DUAS VIAS COM BALÃO ESTÉRIL EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO 

UND 200 

 

R$ 2,59 

 

R$ 518,00 

149 

SONDA NASOGÁSTRICA N. 10 CURTA ESTÉRIL EM 

EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
PACOTE C/10 UNIDADES 

UND 200 

 

R$ 1,31 

 

R$ 262,00 

150 
SONDA NASOGÁSTRICA N. 12 CURTA ESTÉRIL EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO  

UND 300 

 
R$ 1,22 

 
R$ 366,00 

151 
SONDA NASOGÁSTRICA N. 12 LONGA ESTÉRIL EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO  

UND 300 

 
R$ 1,24 

 
R$ 372,00 

152 
SONDA NASOGÁSTRICA N. 14 CURTA ESTÉRIL EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
PACOTE C/10 UNIDADES 

PCT 20 

 
R$ 10,50 

 
R$ 210,00 

153 
SONDA NASOGÁSTRICA N. 14 LONGA ESTÉRIL EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
PACOTE C/10 UNIDADES 

PCT 20 

 
R$ 9,16 

 
R$ 183,20 

154 

SONDA NASOGÁSTRICA N. 16 CURTA ESTÉRIL EM 

EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
PACOTE C/10 UNIDADES 

PCT 20 

 

R$ 10,60 

 

R$ 212,00 

155 
SONDA NASOGÁSTRICA N. 16 LONGA ESTÉRIL EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO  

UND 200 

 

R$ 1,30 

 

R$ 260,00 

156 
SONDA NASOGÁSTRICA N.18 CURTA ESTÉRIL EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO 

PACOTE C/10 UNIDADES 

PCT 20 

 
R$ 9,47 

 
R$ 189,40 

157 
SONDA NASOGÁSTRICA N.18 LONGA ESTÉRIL EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO  

UND 200 

 
R$ 1,47 

 
R$ 294,00 

158 
SONDA URETRAL 06 ESTÉRIL EM EMBALAGEM INDIVIDUAL 

DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO  
UND 3.000 

 
R$ 0,72 

 
R$ 2.160,00 

159 
SONDA URETRAL 08 ESTÉRIL EM EMBALAGEM INDIVIDUAL 

DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO  
UND 6.000 

 
R$ 0,67 

 
R$ 4.020,00 

160 
SONDA URETRAL 10 ESTÉRIL EM EMBALAGEM INDIVIDUAL 
DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO  

UND 6.000 

 

R$ 0,70 

 

R$ 4.200,00 

161 
SONDA URETRAL 12 ESTÉRIL EM EMBALAGEM INDIVIDUAL 
DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO 

UND 6.000 

 

R$ 0,70 

 

R$ 4.200,00 

162 
SONDA URETRAL 14 ESTÉRIL EM EMBALAGEM INDIVIDUAL 
DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO  

UND 2.000 

 
R$ 0,86 

 
R$ 1.720,00 

163 
SONDA URETRAL 16 ESTÉRIL EM EMBALAGEM INDIVIDUAL 
DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO  

UND 2.000 

 
R$ 0,77 

 
R$ 1.540,00 
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164 
SONDA URETRAL 18 ESTÉRIL EM EMBALAGEM INDIVIDUAL 
DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO PACOTE C/10 UNIDADES 

UND 2.000 

 

R$ 0,85 

 

R$ 1.700,00 

165 TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL UND 150 R$ 18,22 R$ 2.733,00 

166 

TERMÔMETRO DIGITAL TERMÔMETRO - TERMÔMETRO, 
TIPO DIGITAL, FAIXA MEDIÇÃO TEMPERATURA INTERNA (-
20/+70°C) EEXTERNA (-50/+70°C) °C, APLICAÇÃO MEDIÇÃO 

DE TEMPERATURA EM AMBIENTES, MATERIAL PLÁSTICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BOTÃO LIGA/DESLIGA, 
CABOEXTENSOR COM MÍNIMO 2M, ALIMENTAÇÃO PILHA, 

COM ALARME  

UND 100 

 
 

 
 
 

R$ 71,53 

 
 

 
 
 

R$ 7.153,00 

167 
TIRAS DE REAGENTES BIOLAND CODE FREE CX/ 
C 50 UNIDADES 

CAIXAS 5.000 

R$ 30,85 R$ 
154.250,00 

168 

TORNEIRA DE 3 VIAS CAIXA COM 50 UND 

DESCARTÁVEL, ESTÉRIO E ATOXICO – LUER 
LOCK, VELOCIDADE DO FLUXO: 350 ML/MIN, 
VOLUME RESIDUAL: 0,26 ML, ESTABILIDADE DA 
PRESSÃO (PNEUMÁTICA) 0,5 BAR OU 7 PSI. 

CAIXAS 1.500 

 

 
 

R$ 35,22 

 

 
 

R$ 52.830,00 

169 

TORNEIRA DE 3 VIAS VIAS CAIXA COM 50 UND - 

LUER SLIP, ESTÉRIL; ATÓXICA E EPIROGÊNICA; 
DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO; NÃO INDICADA 

PARA INFUSÃO DE ALTA PRESSÃO. EX.: BOMBAS 
DE INFUSÃO; AGUENTA ATÉ 87 PSI; NÃO 
INDICADO PARA ADMINISTRAÇÃO DE LÍQUIDOS 

E LIPÍDIOS COM ALTA VISCOSIDADE; NÃO DEVE 
SER USADO PARA TRANSFUSÃO DE SANGUE; 

CONEXÃO LUER SLIP. 

 
CAIXAS 

 
1.500 

 

 
 
 

 
 

R$ 39,73 

 

 
 
 

 
 

R$ 59.595,00 

170 
TOUCA SANFONADA DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO, 
PACOTE C/100 UNIDADES 

PCT 230 

 
R$ 5,73 

 
R$ 1.317,90 

171 
DISPOSITIVO ADAPTADOR TRANSOFIX COM 
2 PONTAS PERFURANTES. 

UND 200 
R$ 1,14 R$ 228,00 

172 TUBO DE LÁTEX Nº200 (GARROTE) PACOTE COM 15 METRO UND 50 R$ 3,83 R$ 191,50 

173 

TUBO ENDOTRAQUEAL TRANSPARENTE COM CUFF N. 2.5 

ESTÉRIL EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO. 

UND 100 

 

R$ 3,11 

 

R$ 311,00 

174 
TUBO ENDOTRAQUEAL TRANSPARENTE COM CUFF N. 3.0 
ESTÉRIL EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO. 

UND 100 

 
R$ 3,31 

 
R$ 331,00 

175 
TUBO ENDOTRAQUEAL TRANSPARENTE COM CUFF N. 3.5 
ESTÉRIL EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO. 

UND 100 

 
R$ 3,04 

 
R$ 304,00 

176 
TUBO ENDOTRAQUEAL TRANSPARENTECOM CUFF N. 4.0 
ESTÉRIL EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO. 

UND 100 

 
R$ 3,67 

 
R$ 367,00 

177 
TUBO ENDOTRAQUEAL TRANSPARENTE COM CUFF N. 4.5 
ESTÉRIL EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO. 

UND 100 

 
R$ 4,05 

 
R$ 405,00 

178 

TUBO ENDOTRAQUEAL TRANSPARENTE COM CUFF N. 5.0 

ESTÉRIL EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO. 

UND 100 

 

R$ 3,39 

 

R$ 339,00 
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179 

TUBO ENDOTRAQUEAL TRANSPARENTE COM CUFF N. 5.5 

ESTÉRIL EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO. 

UND 100 

 

R$ 3,99 

 

R$ 399,00 

180 
TUBO ENDOTRAQUEAL TRANSPARENTE COM CUFF N. 6.0 
ESTÉRIL EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO. 

UND 100 

 
R$ 3,71 

 
R$ 371,00 

181 
TUBO ENDOTRAQUEAL TRANSPARENTE COM CUFF N. 6.5 
ESTÉRIL EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO. 

UND 100 

 
R$ 3,66 

 
R$ 366,00 

182 
TUBO ENDOTRAQUEAL TRANSPARENTE COM CUFF N. 7.0 
ESTÉRIL EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO. 

UND 100 

 
R$ 3,54 

 
R$ 354,00 

183 
TUBO ENDOTRAQUEAL TRANSPARENTE COM CUFF N. 8.0 
ESTÉRIL EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO. 

UND 100 

 
R$ 3,53 

 
R$ 353,00 

184 

TUBO ENDOTRAQUEAL TRANSPARENTE COM CUFF N. 8.5 

ESTÉRIL EM EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO. 

UND 100 

 

R$ 3,47 

 

R$ 347,00 

 VALOR TOTAL: R$ 2.159.632,44 
 

 
1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, nos termos do 

art. 6º, XIII da Lei n.º 14.133/2021. 
 
1.3 O prazo de vigência da contratação será por 12 (doze) meses, na forma do artigo 
105, e prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1 Os fundamentos e necessidade de contratação são aqueles estabelecidos no ETP. 

 
3.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
 

3.1- A solução como um todo seguiu os parâmetros do Estudo Técnico Preliminar. 

4. CONDIÇÕES GERAIS e PRAZO ENTREGA 
 

4.1 Como se trata de aquisição de insumos hospitalares, será exigido que os materiais 
tenham o registro na ANVISA, de acordo com a Lei nº 6.360/76 e portaria conjunta nº 
1/96 ANVISA e alterações posteriores, EXCETO se os mesmos forem dispensados na forma 
da legislação vigente, devendo o contratado provar sua dispensa.  

 
4.2.  Não serão aceitos, produtos cujo prazo de validade seja inferior a 80% do 
prazo de sua vigência. 
 

4.3 Entregar os produtos no município de Pitimbu, em local designado pela secretaria de 
saúde, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da ordem de 
compra;  

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

5.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal(is) e 

gestor do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021).  

 
6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 

Recebimento 
 
6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência, na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 
6.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 
6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
6.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo. 
6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 
 
Liquidação 
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6.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  
6.8.1. o prazo de validade; 
6.8.2. a data da emissão;  

6.8.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
6.8.4. o período respectivo de execução do contrato;  
6.8.5. o valor a pagar; e  

6.8.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.9.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
6.10.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021.   
6.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
6.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.   
6.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  
6.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação junto ao SICAF.   
 
Prazo de pagamento 
 

6.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
6.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação dos seguintes cálculos: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = ***, assim apurado: 

 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 

) 
I = *** 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                                        365 

Forma de pagamento 
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6.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
6.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
6.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável em especial a IN/RFB n.º 1234/2012, alterada pela IN/RFB n.º 2145/2023 e 
alterações posteriores. 
 

6.19.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, ressalvado o caso 
previsto no art. 17, XII da Lei Complementar n.º 123/2006. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

 

7.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 
 
7.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social, trabalhista e 
econômico-financeiro são as usuais para a generalidade dos objetos nos limites 

estabelecidos nos arts., 66, 68 e 69 e serão definidas no edital nos termos do art. 65 da 
Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
7.2 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

 
7.2.1Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 
o item pertinente, por meio da apresentação de atestados, por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado. 
 
7.2.1.1Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

 
a) Fornecimento de materiais e insumos hospitalares. 
 
7.2.1.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 
 
7.2.1.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 
 

7.2.2. Autorização de funcionamento da Agência Nacional de vigilância Sanitária - 

ANVISA, Publicada no Diário Oficial da União em vigor; da correspondente autorização 
para comercialização de materiais correlatos. 
 
7.2.3. Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal, emitida pelo Serviço de 

Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante.  
 

Parágrafo Primeiro: Para os casos de empresa em trâmite de renovação dos documentos 

do subitem 7.2.2 e 7.2.3 serão aceitos protocolos de renovação DESDE QUE devidamente 
acompanhado da guia de recolhimento quitada de encargos. 
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8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
8.1. O custo estimado da contratação será de R$ 2.159.632,44 (Dois milhões, cento e 
cinquenta e nove mil, seiscentos e trinta e dois reais e quarenta e quatro 
Centavos). 

 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, termo de 
referência e sua proposta comercial, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021 e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 
9.13. Sempre que solicitado pela Administração o contratado deverá comprovar a reserva 

de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
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indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

10.1. São obrigações do Contratante: 
10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o termo de referência, na proposta comercial e no termo de contrato; 
10.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 
10.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 
10.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 

10.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
10.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
10.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
10.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 
10.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
10.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 
 
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

11.1. A disciplina das sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 
contratação é aquela prevista no Edital e legislações correlatas. 
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PITIMBU-PB, 15 de agosto de 2025. 

 

 
 

__________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PITIMBU 

Gestora: MICHELLE BATISTA DOS SANTOS BARBOSA   
Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

Pregão ELETRÔNICO Nº 0024/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.08.0096 
SESSÃO PÚBLICA: 09/10/2025, ÀS 09H01MIN. 
LOCAL:  PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU. 

 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO 
MARC

A 

QUANT

. 

UNIDA

DE 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1.        

TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM 
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 

PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 
4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS OBJETOS SERÁ DE ACORDO COM OS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR 

PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NO 
ENDEREÇO INDICADO, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO 
DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO 

REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 
 

LOCAL E DATA 
_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO 

 
Pregão ELETRÔNICO Nº 0024/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.08.0096 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 
 
_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA 
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ 

___________________, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER 
DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À QUALIFICAÇÃO 
APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 

NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O 
FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE 
DA PROPONENTE. 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2025. 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO 

ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 
Pregão ELETRÔNICO Nº 0024/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.08.0096 
 

 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

 
..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR 
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., 
PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ................ E CPF 

Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 
DA LEI Nº 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO 
NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 
 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE 
APRENDIZ ( )1. 
 
 

............................... 
(DATA) 

 
 

 
................................. 

(REPRESENTANTE LEGAL) 
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ANEXO V –DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 

(MODELO) 

 
Pregão ELETRÔNICO Nº 0024/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.08.0096 
 

 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO 
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA 

LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0024/2025, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 
299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 
 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
0024/2025, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O 
CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO 

PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0024/2025, POR 
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 
B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0024/2025 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA 
DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0024/2025, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA 
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0024/2025, QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA 
LICITAÇÃO; 

 
D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0024/2025, NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 
INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE 

POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0024/2025, ANTES DA 
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0024/2025, NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; 
E  

 
F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE 
DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 
 

 
.................., ..... DE ..........   DE 2025. 

 
 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

 
Pregão ELETRÔNICO Nº 0024/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.08.0096 
 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), 
ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA 
PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE 

IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS 
PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 

LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 
 

OBSERVAÇÕES: 
 
● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 
ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 

 
● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, 
OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  

 
 

LOCAL E DATA 
 

 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 
(NO CASO DE ME E EPP) 
CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
CRC: ______________ 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO 
COM TIMBRE DA PROPONENTE. 
 
Pregão ELETRÔNICO Nº 0024/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.08.0096 
 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 
 
 

A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR 
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR 
DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA 
NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE _______________/UF OU DE QUALQUER OUTRA 

ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL 
E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU 
IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER 
RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.  
 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2025. 
 
 
 

 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VIII –DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO. (MODELO) 

 
Pregão ELETRÔNICO Nº 0024/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.08.0096 
 

 
A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ 
Nº........................., LOCALIZADA À ..........................................., DECLARA, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA 
HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE PITIMBU/PB– 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0024/2025. 
 

 
 
 
 

 
  ........, ......... DE ...................   DE 2025. 

 
 

 
 

_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IX –PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0024/2025 - MINUTA CONTRATO 

 

 
CONTRATO Nº: ______/2025 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE E A EMPRESA: 
................................., TENDO POR 
OBJETIVO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PITIMBU-PB. 
 

De um lado como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, o FUNDO 
MUNICIPAL DESAÚDE DE PITIMBU, com sede na Rua João Bispo, s/n, Centro – CEP: 

58.324-000 –Pitimbu/PB, CNPJ: 10.557.425/0001-50, ora representado pela Senhora 
MICHELLE BATISTA DOS SANTOS BARBOSA, portadora do CPF/MF nº 080.839.134-80, 
residente e domiciliada à Rua Projetada, 53, CEP: 58.324-000 – Acaú, Pitimbu-PB, e de 
outro lado, como CONTRATADO, e assim denominado no presente instrumento, a Empresa: 

*********************, com sede na **********, ***, ***, ****-**., CEP:****; 
inscrita no CNPJ sob o n.º *******, representado neste ato por: *********.  
 
As partes assim nomeadas e qualificadas, pelo presente instrumento particular de Contrato 

Administrativo e na melhor forma de direito, têm, entre si, ajustado o presente, 
subordinados à Lei nº 14.133/2021, bem como vinculado ao Pregão Eletrônico n.º 
0017/2025. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
1.1. Este contrato decorre da licitação modalidade pregão eletrônico– 0024/2025, 
processada nos termos da Lei federal nº 14.133/2021, e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie. 

  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
2.1 O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU-PB, conforme abaixo descrito: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO/MARCA 
 

UNID. 
 

QUANT. 
VALOR UNIT. VALOR TOTAL  

1    R$  R$  

2    R$  R$  

3  
  R$  R$  

VALOR TOTAL: R$  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
 
3.1 O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 0,00 (Por extenso). 

  
CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE, REEQUILÍBRIO E REPACTUAÇÃO: 
4.1. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses. 
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4.1.1 Ultrapassado o prazo constante no subitem anterior, os preços contratados poderão 
sofrer reajuste, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do 

orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021.  
4.1.2.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
4.1.3.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer.  
4.1.4.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
4.1.5.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
4.1.6.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 
4.1.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
4.1.8. Eventuais repactuações e reequilíbrio do contrato, observarão o disposto na Lei 
Federal n.º 14.133/2021. 

  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
5.1 As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta do 
orçamento vigente, nas seguintes dotações: 

 
2270 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
2270.10.301.2043.2446 - MANUT.DAS AÇÕES E SERV. PÚBLICOS LIGADOS À SAUDE 
2270.10.302.2048.2544 - MANUT.DAS ATIVIDADES DO PRONTO ATENDIMENTO (F.M.S.) 

2270.10.301.2042.2593 - MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMILIA-ATENÇ 
 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 

CLÁUSULA SEXTA - CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
 
Recebimento 
 

6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência, na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 

6.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 

6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
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comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo. 

6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

 
Liquidação 
 
6.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  
6.8.1. o prazo de validade; 
6.8.2. a data da emissão;  

6.8.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
6.8.4. o período respectivo de execução do contrato;  
6.8.5. o valor a pagar; e  
6.8.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.9.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.10.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021.   
6.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
6.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.   
6.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  
6.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação junto ao SICAF.   

 
Prazo de pagamento 
 
6.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
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6.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação dos seguintes cálculos: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = ***, assim apurado: 

 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 

) 
I = *** 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                                        365 

Forma de pagamento 
 
6.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
6.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável em especial a IN/RFB n.º 1234/2012, alterada pela IN/RFB n.º 2145/2023 e 

alterações posteriores. 
 

6.19.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, ressalvado o caso 
previsto no art. 17, XII da Lei Complementar n.º 123/2006. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS, LOCAL, CONDIÇÕES DE ENTREGA E VIGENCIA: 
 

7.1 Como se trata de aquisição de insumos hospitalares, será exigido que os materiais 
tenham o registro na ANVISA, de acordo com a Lei nº 6.360/76 e portaria conjunta nº 
1/96 ANVISA e alterações posteriores. 
7.2.  Não serão aceitos, produtos cujo prazo de validade seja inferior a 80% do 

prazo de sua vigência. 
7.3 Comunicar a contratante toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada durante 
a fase de fornecimento do produto; 
7.4 Entregar os produtos no município de Pitimbu, em local designado pela secretaria de 

saúde, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da ordem de 
compra;  
7.5. O início da execução do contrato será 24 (vinte e quatro) horas após a assinatura do 

contrato.  
7.6 O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes por 12 (doze) meses, 
prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o termo de referência, na proposta comercial e no termo de contrato; 
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8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contratoe no Termo de 
Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do município de Pitimbu-PB., para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
8.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, termo de 
referência e sua proposta comercial, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021 e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
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perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 

9.13. Sempre que solicitado pela Administração o contratado deverá comprovar a reserva 
de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO: 
 
10.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 
10.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no 
inciso I do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 
da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital;  
 
10.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
 

10.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a 
ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 
 

10.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
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10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
10.4.3. Indenizações e multas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 
 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 
as seguintes sanções: 
a)      Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 
b)    Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c)     Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
d)      Multa: 
 

d.1 Moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte cinco)dias; 
d.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato 
por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia.  
d.3 Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
11.1, de 5% a 10% do valor do Contrato. 
d.4 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” 

do subitem 11.1, de 1% a 3% do valor do Contrato.  
d.5 Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 1,5% 
a 3% do valor do Contrato. 
d.6 Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 

0,05% a 2% do valor do Contrato. 
d.7 Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 1% 
a 3% do valor do Contrato, ressalvada a situação prevista no item 11.2 "a". 
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11.3 O atraso superior a 25 (vinte e cinco)dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
11.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846,de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 
11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.10.  O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
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decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 
possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 124): 
 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
12.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
nº 14.133, de 2021). 
12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS. 
 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos 
e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– PUBLICAÇÃO. 
 
14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
 
15.1 É eleito o Foro da Comarca de PITIMBU-PB para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
 
15.2 E por estarem assim justos; contratados e concordantes com todas as Cláusulas e 

condições ora ajustadas, as partes assinam o presente Contrato Administrativo, que é feito 
em 02 (Dois) vias de igual teor, na presença de duas Testemunhas instrumentais, que 
também assinam. 
 

 
PITIMBU/PB, **** de ******* de **** 

 
 

******************** 
CONTRATANTE 

 
 

******************* 
CONTRATADO 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 0024/2025  

 

A Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, torna público para 

conhecimento dos interessados nos termos da Lei 14.133/21, Lei 

complementar n.º 123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007 e Decreto  

Municipal N° 103/2024 de 25 de janeiro de 2024, bem como toda 

legislação correlata, que realizará licitação na modalidade Pregão 

eletrônico, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 

– INTERNET, do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, em sessão pública 

na página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br/, no dia 09 

de outubro de 2025 às 09h01min. Objetivo: AQUISIÇÃO 

PARCELADA DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA 

ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU-PB. O edital e seus 

anexos bem como, informações poderão ser obtidos nos seguintes 

endereços: www.portaldecompraspublicas.com.br e no sítio eletrônico da 

Prefeitura Municipal de Pitimbu-PB 

https://www.pitimbu.pb.gov.br/portal/transparencia -fiscal.  

 

 

Pitimbu-PB, 25 de setembro de 2025 

 

 

 

CLÁUDIA IZABEL DA SILVA MAIA 

Pregoeira Oficial 
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Prefeitura Municipal
de Pitimbu

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 0024/2025 

A Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, torna público para conhecimento dos interessados nos termos da 
Lei 14.133/21, Lei complementar n.º 123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007 e Decreto Municipal N° 103/2024 
de 25 de janeiro de 2024, bem como toda legislação correlata, que realizará licitação na modalidade 
Pregão eletrônico, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, do TIPO 
MENOR PREÇO POR ITEM, em sessão pública na página eletrônica www.portaldecompraspublicas.
com.br/, no dia 09 de outubro de 2025 às 09h01min. Objetivo: A QUISIÇÃO PARCELADA DE MA-
TERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU-PB. O edital e seus anexos bem como, informações 
poderão ser obtidos nos seguintes endereços: www.portaldecompraspublicas.com.br e no sítio eletrô-
nico da Prefeitura Municipal de Pitimbu-PB https://www.pitimbu.pb.gov.br/portal/transparencia-fi scal. 

Pitimbu-PB, 25 de setembro de 2025
CLÁUDIA IZABEL DA SILVA MAIA

PREGOEIRA OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0305/2025
INSTRUMENTO: Contrato de Fornecimento, de acordo com o processo de Dispensa de Licitação nº 
00059/2025. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB
CONTRATADA:  MEDGAS COMERCIO E SERVICOS DE GASES LTDA, inscrita no CNPJ Nº 
19.658.382/0001-73.
OBJETO: Aquisição e instalação de rede de ar a vácuo hospitalar para atender às demandas da Unidade 
de Pronto Atendimento (UPA) de Piancó/PB, visando garantir suporte adequado às atividades assistenciais, 
especialmente nos atendimentos de urgência e emergência.

Prefeitura Municipal
de Piancó

LICITAÇÃO
Prefeitura Municipal de 
Riacho de Santo Antônio

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS SEM MOTORISTA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO/PB. FUNDAMENTO LE-
GAL: Pregão Eletrônico nº 00021/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 2020 
– GABINETE DO PREFEITO 2020.04.122.1002.2002 – MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00021/2025

Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Pregoeira e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 00021/2025, que objetiva: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS SEM MO-
TORISTA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO 
DE SANTO ANTÔNIO/PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos 
constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: NSF TRANS-
PORTES LTDA - R$ 221.856,00.

Riacho de Santo Antônio - PB, 24 de Setembro de 2025
MARCELO BARBOSA FERREIRA 

PREFEITO

EXTRATOS

EXTRATO

Prefeitura Municipal
de Pilões

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00034/2025

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Fazenda 
Santa Cruz, S/N - Rod. PB–077 - Pilões - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.
br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Contratações de veículos tipo 
passeio, com condutor, para viagens eventuais a serviço das Secretarias, conforme rotas e condições do 
Termo de Referência. Abertura da sessão pública: 08:30 horas do dia 10 de outubro de 2025. Início da 
fase de lances: 08:31 horas do dia 10 de outubro de 2025. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 
123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 08h00min as 12h00min dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (083) 35021102. E-mail: licitacoes@piloes.pb.gov.br. Edital: http://www.piloes.
pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Pilões - PB, 24 de setembro de 2025.
JULIO CEZAR PEREIRA DA SILVA 

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00065/2025

Objeto: Aquisição de peças para veículos de grande porte e maquinas pesadas do Municipal de Piancó-PB.
Vencedora:ANTONIO MARCOS PADRE BADU - ME- CNPJ: 23.937.523/0001-64, com valor global 
R$ 1.607.944,10 (um milhão, seiscentos e sete mil, novecentos e quarenta e quatro reais, dez centavos).
Resolve, com fundamento no inciso IV do art. 71 da Lei n° 14.133/2021, Adjudicar o objeto e Homologar 
a licitação. Desde já fi ca convocada para assinatura do contrato.

Piancó – PB, 25de setembrode 2025.
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO

PREFEITO

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 62.660,00 (sessenta e dois mil seiscentos e sessenta reais).
PIANCÓ/PB, 24 de setembro de 2025.  
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO
PREFEITO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0273/2025
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0273/2025 – PMPF. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS, DE FORMA PARCELADA, COM VISTA A ATENDER 
O MUNICÍPIO DE PEDRAS DE FOGO–PB, BEM COMO A MANUTENÇÃO PREDIAL DAS EDI-
FICAÇÕES DOS FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1018/2025- PMPF. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2007/2025 - FMS. 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
02.061 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA:
10 301 3006 2082 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA DE SAÚDE
10 301 2032 2103 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ELEMENTO DE DESPESAS 
4490.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
3390.30 – MATERIAL DE CONSUMO
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura deste termo em 23/09/2025.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDRAS DE FOGO/PB - CNPJ nº 
10.490.987/001-23
 CONTRATADO: EMPRESA JICMAQ MOTORES E BOMBAS LTDA - CNPJ nº 02.138.273/0001-22
VALOR TOTAL: R$ 3.240,00 (Três mil, duzentos e quarenta reais)
MUNICÍPIO DE PEDRAS DE FOGO/PB
POR HENRIQUE RODRIGUES DA COSTA
GESTOR DO FMS
CONTRATANTE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0274/2025
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0274/2025 – PMPF. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS, DE FORMA PARCELADA, COM VISTA A ATENDER 
O MUNICÍPIO DE PEDRAS DE FOGO–PB, BEM COMO A MANUTENÇÃO PREDIAL DAS EDI-
FICAÇÕES DOS FUNDOS MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1018/2025- PMPF. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2007/2025 - FMS. 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
02.061 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA:
10 301 3006 2082 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA DE SAÚDE
10 301 2032 2103 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ELEMENTO DE DESPESAS 
4490.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
3390.30 – MATERIAL DE CONSUMO
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura deste termo em 25/09/2025.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDRAS DE FOGO/PB - CNPJ nº 
10.490.987/001-23
CONTRATADO: EMPRESA JP MATERIAL ELÉTRICO E DE CONSTRUÇÃO-EIRELI -EPP - CNPJ 
nº 18.334.420/0001-70
VALOR TOTAL: R$ 602,58 (Seiscentos e dois reais e cinquenta e oito centavos)
MUNICÍPIO DE PEDRAS DE FOGO/PB
POR HENRIQUE RODRIGUES DA COSTA
GESTOR DO FMS
CONTRATANTE



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: ADESÃO A ATA REGISTRO DE PREÇO RP 012/2024, ORIUNDA DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 021/2024 – CONLESTE, REALIZADO PELO CONSORCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL NORTE E LESTE MARANHENSE – CONLESTE MARANHENSE, VI-
SANDO A IMPLANTAÇÃO DO PROJETO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA NO MUNICÍPIO 
DE JUAZEIRINHO-PB. FUNDAMENTO LEGAL: ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº AD 
00005/2025 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2024, decorrente do processo licitatório 
modalidade Pregão Eletrônico nº 021/2024, realizado pelo Consórcio Público Intermunicipal 
Norte e Leste Maranhense – CONLESTE MARANHENSE. DOTAÇÃO: 02.100 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E URBANISMO - 04 122 0002 2119 ATIVIDADES DE IN-
FRA ESTRUTURA - 1.500.0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS – 1.700.0000 
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DA 
UNIÃO - 1.751.0000 RECURSOS DA CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA – COSIP - 15 122 0002 2198 ATIVIDADES REC. CONTRIBUIÇÃO 
S/ ILUMINAÇÃO PUBLICA (COSIP) - 1.751.0000 RECURSOS DA CONTRIBUIÇÃO PARA O 
CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – COSIP - 3390.30 00 MATERIAL DE 
CONSUMO - 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.VIGÊNCIA: 
ATÉ 25 DE DEZEMBRO DE 2028. PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JUAZEIRINHO e: CT Nº 08501/2025 - 25.09.25 - DANT ELETRICIDADE LTDA, CNPJ N° 
02.951.469/0001-31 - VALOR: R$ 4.116.309,47.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU 
RATIFICAÇÃO

ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2025
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o pro-

cesso e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Adesão Registro de Preços nº 
AD00003/2025, que objetiva: Contratação de empresa especializada em locação de estruturas 
diversas para atendimento das demandas da administração municipal na realização de eventos 
deste município; RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: ARTHUR ANDRADE 
LIMA–EPP - CNPJ: 17.500.393/0001-03 - R$ 140.464,00; EH3 PRODUCOES LTDA - CNPJ: 
59.332.096/0001-38 - R$ 20.400,00.

Mulungu - PB, 22 de Setembro de 2025
DANIELA RODRIGUES RIBEIRO

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU
EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada em locação de estruturas diversas para 
atendimento das demandas da administração municipal na realização de eventos deste município. 
FUNDAMENTO LEGAL: Adesão Registro de Preços nº 003/2025 - Ata de Registro de Preços nº 
00007/2025, decorrente do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico nº 00026/2025, rea-
lizado pelo PREFEITURA MUNICIPAL DE PILOEZINHO/PB. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados 
de Impostos: 20500–SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA – 13.392.2013.2086–INCENTIVO 
E PROM EVENTOS E ATIV ARTISTICAS E CULTURAIS – 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Mulungu e: CT Nº 00139/2025 - 22.09.2025 - ARTHUR 
ANDRADE LIMA-EPP - CNPJ 17.500.393/0001-03 - R$ 140.464,00 (cento e quarenta mil e qua-
trocentos e sessenta e quatro reais); CT Nº 00140/2025 - 22.09.2025 - EH3 PRODUCOES LTDA 
- CNPJ 59.332.096/0001-38 - R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais).

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PALMEIRA
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

CREDENCIAMENTO DE SERVIÇO Nº 00007/2025
Torna público que fará realizar através da Comissão de Contratação, chamamento público de 

serviço objetivando: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA(S) DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL 
PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO E CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS DE IN-
TERESSE SOCIAL, DESTINADAS AO PÚBLICO ALVO DEFINIDO PARA O PROGRAMA MINHA 
CASA MINHA VIDA, INSTITUÍDO PELA LEI FEDERAL Nº 14.620, DE 13 DE JULHO DE 2023, 
COM RECURSOS DO FUNDO DE ARRECADAMENTO RESIDENCIAL (FAR). Os interessados 
deverão apresentar envelope contendo a documentação e respectiva proposta até as 09:00 horas 
do dia 17 de outubro de 2025, no endereço: Rua Almisa Rosa, 02 - Centro - Nova Palmeira - PB. 
Neste mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura do respectivo 
envelope. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; 
Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 02/25; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, 
no endereço supracitado. E-mail: licitacaonovapalmeira@gmail.com. 

Edital: http://novapalmeira.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.gov.br/pncp.
Nova Palmeira - PB, 25 de setembro de 2025

JOSENILSON MACEDO DE ARAÚJO
Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PALMEIRA
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE NOTEBOOK PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES ADMINISTRA-
TIVAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA PALMEIRA/PB, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO. FUNDA-
MENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00040/2025, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 
14.133/21. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Nova Palmeira e: CT Nº 00175/2025 - 15.09.25 - JOICY ALVES DA SILVA 
DANTAS - R$ 10.600,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PALMEIRA
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00023/2025
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da Assessoria 

Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00023/2025, que objetiva: AQUISIÇÃO DE EQUI-
PAMENTOS AGRICOLAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA DE NOVA PALMEIRA – PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com 
base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponente 
vencedor: AGRIMAQ - R$ 24.730,00.

Nova Palmeira - PB, 25 de Setembro de 2025
ANTONIO ORLANDO PEREIRA DE ARAÚJO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PALMEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00028/2025
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 

Almisa Rosa, 02 - Centro - Nova Palmeira - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.
com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇAÕ DE UM 
ÔNIBUS RODOVIÁRIO NOVO 0 (ZERO) KM, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO MUNICIPIO DE NOVA PALMEIRA. 
Abertura da sessão pública: 08:30 horas do dia 16 de outubro de 2025. Início da fase de lances: 
09:00 horas do dia 16 de outubro de 2025. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; 
Decreto Municipal nº 02/25; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
E-mail: licitacaonovapalmeira@gmail.com. Edital: http://novapalmeira.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.
br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Nova Palmeira - PB, 25 de setembro de 2025
JOSENILSON MACEDO DE ARAÚJO

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEDOS
1.° EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO n.° 00031/2025

Origem: Dispensa nº 000012/2025
Objeto Contratação de instituição pública e sem fins lucrativos, incumbida estatutariamente da 

pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento, para realização de concurso público para provimento 
de vagas no quadro de pessoal da prefeitura municipal de Olivedos/PB. 

PARÁGRAFO QUINTO – A remuneração da CONTRATADA corresponderá ao valor total
arrecadado com as inscrições, sendo-lhe assegurada, no mínimo, R$ 293.571,73 (DUZENTOS
E NOVENTA E TRÊS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E UM REAIS E SETENTA E
TRÊS CENTAVOS), sendo R$ 140.045,00 (CENTO E QUARENTA MIL E QUARENTA E
CINCO REAIS) o valor estimado de arrecadação com inscrições e R$ 153.526,73 (CENTO E
CINQUENTA E TRÊS MIL, QUINHENTOS E VINTE E SEIS REAIS E SETENTA E TRÊS
CENTAVOS) o valor de complementação da remuneração a ser pago pela contratante em 2
(duas) parcelas.
PARÁGRAFO SEXTO – Na hipótese de o quantitativo de candidatos pagantes se demonstrar
inferior ao estimado (1463 candidatos), a CONTRATANTE deverá pagar o montante
correspondente ao produto entre o decréscimo de inscrições e R$ 200,66 (DUZENTOS REAIS
E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), na Conta-Corrente 42938-4, na Agência 63-9, Banco do
Brasil, convênio 3104641, em até 30 dias após o encerramento das inscrições.
CLÁUSULA QUINTO DA DOTAÇÃO
Recursos Financeiros: 02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - 04 122 

0002 2005 - ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - 1.500.0000 
Recursos não Vinculados de Impostos - 0029 3390.3900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA  - Recursos Ordinários.

Contratada: UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB
Contratante: Prefeitura Municipal de Olivedos/PB.
Data da Assinatura: 24 de Setembro de 2025

Pedro Jarson Verissimo de Souza
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0305/2025
INSTRUMENTO: Contrato de Fornecimento, de acordo com o processo de Dispensa de Lici-

tação nº 00059/2025. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB
CONTRATADA:  MEDGAS COMERCIO E SERVICOS DE GASES LTDA, inscrita no CNPJ Nº 

19.658.382/0001-73.
OBJETO: Aquisição e instalação de rede de ar a vácuo hospitalar para atender às demandas 

da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) de Piancó/PB, visando garantir suporte adequado às 
atividades assistenciais, especialmente nos atendimentos de urgência e emergência.

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 62.660,00 (sessenta e dois mil seiscentos e sessenta reais).
PIANCÓ/PB, 24 de setembro de 2025

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO
PREFEITO

Prefeitura municipal de Piancó
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Eletrônico Nº 00065/2025
Objeto: Aquisição de peças para veículos de grande porte e maquinas pesadas do Municipal 

de Piancó-PB.
Vencedora: ANTONIO MARCOS PADRE BADU - ME- CNPJ: 23.937.523/0001-64, com valor 

global R$ 1.607.944,10 (um milhão, seiscentos e sete mil, novecentos e quarenta e quatro reais, 
dez centavos).

Resolve, com fundamento no inciso IV do art. 71 da Lei n° 14.133/2021, Adjudicar o objeto e 
Homologar a licitação. Desde já fica convocada para assinatura do contrato.

Piancó – PB, 25 de setembro de 2025.
Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00034/2025
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Fazenda 

Santa Cruz, S/N - Rod. PB–077 - Pilões - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.
br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Contratações de veículos 
tipo passeio, com condutor, para viagens eventuais a serviço das Secretarias, conforme rotas e 
condições do Termo de Referência. Abertura da sessão pública: 08:30 horas do dia 10 de outubro 
de 2025. Início da fase de lances: 08:31 horas do dia 10 de outubro de 2025. Referência: horário de 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; 
Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, con-
sideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08h00min as 12h00min 
dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 35021102. E-mail: licitacoes@piloes.pb.gov.
br. Edital: http://www.piloes.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Pilões - PB, 24 de setembro de 2025.
JULIO CEZAR PEREIRA DA SILVA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0024/2025 
A Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, torna público para conhecimento dos interessados nos 

termos da Lei 14.133/21, Lei complementar n.º 123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007 e Decreto Municipal 
N° 103/2024 de 25 de janeiro de 2024, bem como toda legislação correlata, que realizará licitação 
na modalidade Pregão eletrônico, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 
– INTERNET, do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, em sessão pública na página eletrônica www.
portaldecompraspublicas.com.br/, no dia 09 de outubro de 2025 às 09h01min. Objetivo: AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRE-
TARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU-PB. O edital e seus anexos bem 
como, informações poderão ser obtidos nos seguintes endereços: www.portaldecompraspublicas.
com.br e no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Pitimbu-PB https://www.pitimbu.pb.gov.br/
portal/transparencia-fiscal. 

Pitimbu-PB, 25 de setembro de 2025
CLÁUDIA IZABEL DA SILVA MAIA

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO
EXTRATO DE ADITIVO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMETÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS PARA 
A MERENDA DAS ESCOLAS E CRECHES DO MUNICIPIO DE REMÍGIO. FUNDAMENTO LEGAL: 
Pregão Eletrônico nº 00011/2025. ADITAMENTO: Ajuste no quantitativo para adequação à demanda. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Remígio e: CT Nº 00075/2025 - Jrac Distribuidora 
Ltda - CNPJ: 58.554.548/0001-63 - 1º Aditivo - acréscimo de R$ 92.917,25. ASSINATURA: 23.09.25

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS SEM MOTORISTA PARA ATENDER ÀS NECESSIDA-
DES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO/PB. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00021/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 
2020 – GABINETE DO PREFEITO 2020.04.122.1002.2002 – MANUTENCAO DAS ATIVIDA-
DES DO GABINETE DO PREFEITO 2040 – SEC. DE PLANEJ. E ADMINISTRACAO E REC. 
HUMANOS 2040.04.123.1003.2003 – MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRACAO 
GERAL 2090 – SEC. DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 2090.08.244.2018.2028 
– MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE ACAO SOCIAL 2100 – SEC. DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E RURAL 2100.15.122.2019.2029 – MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETA-
RIA 2110 – SEC. DA FAZENDA 2110.04.123.1003.2053 – MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE 
FINANCAS 2060 – SEC. DE EDUCACAO 2060.12.361.2005.2007 – MANUTENCAO DAS ATIVI-
DADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 2060.12.361.2005.2009 – PROGRAMA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR DIVERSOS RECURSO 2060.12.361.2005.2097 – MANUTENCAO DAS ATIVID. DA 
SECRETARIA DE EDUCACAO 2080 – SEC. DE SAUDE / FMS 2080.10.301.2013.2125 – MA-
NUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO E–MULTI 2080.10.301.2013.2098 – MANUTENCAO DAS 
ACOES DO COVID–19 2080.10.301.2013.2019 – ATIVIDADE DO ESF–ESTRAT. SAUDE DA 
FAMILIA 2080.10.301.2013.2017 – ATIVIDADE DA SAUDE BUCAL 2080.10.301.2015.2118 – 
MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE SAUDE 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA 500 706 710. VIGÊNCIA: até 24/09/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Riacho de Santo Antônio e: CT Nº 00081/2025 - 24.09.25 - NSF TRANSPORTES 
LTDA - R$ 221.856,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00021/2025
Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira e observado parecer da Assessoria 

Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00021/2025, que objetiva: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
SEM MOTORISTA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIACHO DE SANTO ANTÔNIO/PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos 
elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: 
NSF TRANSPORTES LTDA - R$ 221.856,00.

Riacho de Santo Antônio - PB, 24 de Setembro de 2025
MARCELO BARBOSA FERREIRA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO
EXTRATO DE ADITIVO

OBJETO: Contratação de instituição pública que tenha por finalidade estatutária apoiar, captar e 
executar atividades de ensino, pesquisa e extensão visando à preparação, organização e realização 
de concurso público para provimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de 
Riacho de Santo Antônio-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa nº DP00007/2025. ADITAMENTO: 
Ajuste no quantitativo para adequação à demanda. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de Riacho de Santo Antônio e: CT Nº 00077/2025 - Universidade Estadual da Paraíba - 1º Aditivo 
- acréscimo de R$ 40.163,32. ASSINATURA: 25.09.25

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 006/2025
A Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira /PB, através de seu Agente de Contratação, em 

conformidade com a Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público que realizará Chamamento Público 
para o Credenciamento nº 006/2025, Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM DISPONIBILIZAÇÃO DE MO-
TORISTA PARA ATENDER AS NECESSIDADES NO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA/
PB, CONFORME CRITÉRIOS, ESTABELECIDOS NO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA. Os 
interessados poderão apresentar a documentação solicitada a partir do dia 26/09/2025, das 08:00h 
às 12:00h até o dia 10/10/2025, sendo que a primeira sessão será dia 10 de outubro de 2025 às 
09h00min, na sala de reuniões do Setor de Contratações, sito na Rua José Quintino Magalhães, 
s/nº, Centro – CEP:58.985-000, Santana de Mangueira/PB. O Edital completo está disponível para 
consulta e retirada nos sites eletrônicos: www.tce.pb.gov.br e www.santanademangueira.pb.gov.br, 
informações poderão ser obtidas pelo e-mail: santanademangueira.licitacoes@gmail.com, de 2ª a 
6ª feira no horário das 08h00min às 12h00min em dias úteis. 

Santana de Mangueira-PB, 25 de setembro de 2025.
CHARLES NAGBERTO HOLANDA BERTO 

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º TERMO ADITIVO
CONTRATO N° 90701/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2025
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São José do Bonfim, CNPJ nº 08.882.862/0001-05. 
OBJETO: O Termo Aditivo tem por objeto alterar o valor da Clausula Quarta do Contrato Original, 

com vista a alteração de quantitativo do contrato original.  
DO(S) VALOR(ES) - Com os acréscimos decorrentes deste termo aditivo, o valor do contrato ori-

ginal permanece inalterado, sendo aditivada aproximadamente  25% dos quantitativos dos itens que 
corresponde ao valor total de R$ 92.005,28 (noventa e dois mil, cinco reais e vinte e oito centavos), 
que somado ao contrato Original de R$ 374.510,83 (trezentos e setenta e quatro mil, quinhentos 
e dez reais e oitenta e três centavos ), importará o valor total de R$ R$ 466.516,11 (quatrocentos 
e sessenta e seis mil, quinhentos e dezesseis reais e onze centavos),  portanto representando 
aproximadamente um acréscimo de 24,57%.

São José do Bonfim - PB, 24 de setembro de 2025
ROSALBA GOMES DA NÓBREGA MOTA 

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS
AVISO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 004/2025
A Diretora da fase interna torna público, para conhecimento dos interessados, que será realizado 

o procedimento licitatório na modalidade Concorrência Eletrônica do tipo menor preço. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de implantação de pavimen-
tação em paralelepípedos na zona rural do município de São José de Piranhas - PB. Abertura das 
propostas dia 13 de outubro de 2025, às 09:00 horas (horário de Brasília), através do site www.
portaldecompraspublicas.com.br. Os interessados poderão obter o texto integral do edital através 
dos endereços eletrônicos www.tce.pb.gov.br/E-mail: cplsaojosedepiranhas@gmail.com. 

São José de Piranhas - PB, 25 de setembro de 2025.
Talita de Sousa Coelho Ferreira
Diretora Interna de Processos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS
ERRATA AO AVISO DE PUBLICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2025

A Diretora da fase interna torna público da Prefeitura Municipal de São José de Piranhas-PB, 
informa aos interessados no Pregão Eletrônico N° 056/2025, publicado no Diário Oficial do Estado, 
pág. 57 e Jornal a União, pág. 26, todos do dia 24/09/2025, onde se lê: “Objeto: Aquisição de veí-
culo, Pick-Up tipo leve, para atender as demandas da Sec. Mun. de Agricultura, Pecuária, Pesca e 
Meio Ambiente de São José de Piranhas-PB”; Leia-se: “Objeto: Aquisição de veículo, Pick-Up tipo 
leve, para atender as demandas da Sec. Mun. de Infraestrutura e Serv. Urbanos de São José de 
Piranhas-PB”, ficando assim inalteradas as demais informações da publicação.

São José de Piranhas-PB, 25 de setembro de 2025.
Talita de Sousa Coelho Ferreira
Diretora Interna de Processos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LEVES E MÉDIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrô-
nico nº 00012/2025. VIGÊNCIA: até 11/09/2026. PARTES: Prefeitura Municipal de Serra Branca e: 
ARP Nº RP 000202025 - 11.09.25 - IF LOCACOES DE VEICULOS E CONSTRUCOES LTDA - R$ 
866.400,00 e: ARP Nº RP 000212025 - 11.09.25 - TALENTOS LOCADORA DE VEICULOS LTDA 
ME - R$ 250.800,00. ÍNTEGRA DA ATA: Diário Oficial deste Órgão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE
EXTRATO DE CONTRATO 253/2025

Sistema de Registro de Preço – PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIUNFO-PB
Ata de registro de preço n° 019/2024
Pregão Eletrônico 019/2024
CONTRATO N°: 253/2025
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA “TIPO A” SIMPLES 

REMOÇÃO, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
DO MUNICÍPIO DE SERRA GRANDE – PB, todos devidamente descritos da Ata registrada em anexo. 

VALOR GLOBAL: R$ 152.500,00 (Cento e cinquenta e dois mil e quinhentos reais)
CONTRATADO: DICAL-DISTRIBUIDORA DE VEICULOS CAJAZEIRAS-LTDA, CNPJ N 

12.825.186/0003-69
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE
FONTE: 02.200 Secretaria Municipal de Saúde
Fonte/Destinação de Recurso 710 - Transferência Especial dos Estados
Unidade Orçamentária: 39.999 - Reserva de Contingência Programa/Ação: 
9999.9998 - Reserva para Cobertura de Emendas Parlamentares
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 25/09/2025
VIGENCIA: 12(Doze) meses.

VICENTE ANTONIO DA SILVA NETO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOSSÊGO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00012/2025
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 

Horácio Ferreira, 167 - Centro - Sossego - PB, por meio do site www.licitasossego.com.br, licitação 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços 
objetivando contratações futuras, para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTU-
AL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, DE FORMA PARCELADA, PARA SUPRIR A 
DEMANDA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES DO 
TERMO DE REFERÊNCIA. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 15 de Outubro de 2025. 
Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília 
- DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei 
Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 040/23; Decreto Municipal nº 040/23; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 
as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3643–1066. E-mail: cplsos-
sego@gmail.com.  Edital: www.sossego.pb.gov.br/licitacoes; www.tce.pb.gov.br; www.licitasossego.
com.br; www.gov.br/pncp. 

Sossego - PB, 24 de Setembro de 2025
VANUSA DA PAZ MEDEIROS

Prefeita Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA
Pregão Eletrônico nº 098/2025

O diretor interno torna público, para conhecimento dos interessados, que será realizado o procedi-
mento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico. Objeto: AQUISIÇÃO DE (02) DOIS CAMINHÕES 
PIPAS O (zero) KM, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOUSA/PB. Abertura das propostas dia 09 de 
outudas 2025 às 09:30 horas (horário de Brasília), através do site www.portaldecompraspublicas.
com.br.. Os interessados poderão obter o texto integral do edital através dos endereços eletrônicos 
www.tce.pb.gov.br ewww.sousa.pb.gov.br (1.Transparência, 2.Sousa Transparente, 3.Licitações, 
Editais e Documentos de Licitação, 4.Pregão).

Sousa/PB, 25 de setembro de 2025.
JOSÉ MENDES CAVALCANTE NETO

Dirigente Interno do Processos Licitatórios.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00033/2025
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, por meio do 

site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor 
preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: 
Contratação de empresa para o fornecimento de 02 (dois) veículos automotores tipo SUV, sendo: 
01 (um) veículo destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Compras 
de Uiraúna/PB, com recursos oriundos da Emenda Parlamentar nº 509/2025, junto à Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento e da Articulação Municipal do Estado da Paraíba; e 01 (um) veículo 
destinado ao atendimento das demandas administrativas do Município de Uiraúna/PB, adquirido 
com recursos próprios do ente municipal. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 09 de 
outubro de 2025. Início da fase de lances para ocorrer nessa mesma sessão pública. Horário de 
Brasília- DF. Fundamento legal: Lei Federal nº14.133/21; das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, 
no endereço supracitado. Telefone:(83) 31421530. E-mail: cpl@uirauna.pb.gov.br. 

Uiraúna - PB, 24 de Setembro de 2025
RIKELMY BARBOSA SILVA

Pregoeiro Oficial

COMUNICADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 126/2025 - UASG 925302 

PROCESSO Nº 21.000.000290.2024
COMPRAS.GOV.BR Nº 90126/2025

Comunicamos a quem interessar que o respectivo procedimento licitatório, cujo objeto consiste 
na CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA ESPECIALIZADA E CREDENCIADA NA 
MARCA HITACHI PARA REALIZAR MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE ACORDO 
COM O MANUAL DE GARANTIA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL EM APARELHOS DE 
AR CONDICIONADOS DENTRO DO PRAZO DE GARANTIA LEGAL DE ACORDO COM O LOTE I, 
BEM COMO, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL EM APARELHOS DE AR 
CONDICIONADOS DE ACORDO COM O LOTE II , destinado à SECRETARIA DE ESTADO DO 
TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SETDE, com abertura agendada para o 
dia 29/09/2025 às 09h00, fica ADIADO para o dia 13/10/2025 às 09h00. Para mais informações, 
acompanhar o certame através dos sites www.centraldecompras.pb.gov.br e www.gov.br/compras.

CADASTRO CGE Nº 25-01936-8

João Pessoa, data da assinatura eletrônica.

Diego Almeida Santos  
Gerente Executivo de Licitação

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL, PESADA, 
MONTAGEM E DO MOBILIÁRIO DE JOÃO PESSOA E REGIÃO – SINTRICOM, LOCALIZADO NA 
RUA CRUZ CORDEIRO, 57 – VARADOURO – JOÃO PESSOA - PB. EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
– ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. FICAM PELO PRESENTE EDITAL CONVOCADOS, 
TODOS OS TRABALHADORES E TRABALHADORAS DA CATEGORIA PROFISSIONAL DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, PESADA, MONTAGEM  DE JOÃO PESSOA E REGIÃO, NO GOZO DOS 
SEUS DIREITOS SOCIAIS, PARA COMPARECEREM À ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDI-
NÁRIA, QUE SE REALIZARÁ NO DIA 02 DE OUTUBRO DE 2025, EM SUA SEDE SOCIAL, NO 
ENDEREÇO ACIMA, ÁS 18:00 HORAS EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO COM QUORUM DE 2/3 
DE ASSOCIADOS(AS) OU, NÃO HAVENDO NÚMERO LEGAL, REALIZAR-SE-Á NO MESMO 
DIA E LOCAL ÁS 18:30 HORAS, EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO, COM QUALQUER NÚMERO 
DE TRABALHADORES E TRABALHADORAS PRESENTES,  PARA DISCUTIR E APROVAR A 
SEGUINTE PAUTA: 01-LEITURA DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO; 02- INFORME SOBRE ANDA-
MENTO DA CAMPANHA SALARIAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025; 03- AUTORIZAÇÃO PARA QUE 
A DIREÇÃO DO SINDICATO POSSA REGULARIZAR A SITUAÇÃO DO ESPAÇO DE FORMAÇÃO 
E LAZER “ANTONIO FERNANDES GABRIEL” DE PROPRIEDADE DO SINTRICOM, JUNTO À 
RECEITA FEDERAL, PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA/PB E  SEMAM. JOÃO PESSOA, 
25 DE SETEMBRO DE 2025 – FRANCISCO DEMONTIER H. DOS SANTOS – PRESIDENTE.

CIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - CAGEPA JOAO PESSOA - CNPJ/CPF Nº 
09.123.654/0001-87 Torna público que a SUDEMA - Superintendência de Administração do Meio 
Ambiente emitiu a Licença Instalação Nº 2654/2025, em João Pessoa, 22 de setembro de 2025 - 
Prazo 730 dias, Sistema de Esgotamento Sanitário (SES) na cidade de Aparecida – PB. Processo: 
2025-007153/TEC/RLI-0096.

CIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAIBA - CAGEPA JOAO PESSOA - CNPJ/CPF Nº 
09.123.654/0001-87 Torna público que a SUDEMA - Superintendência de Administração do Meio 
Ambiente emitiu a Licença Prévia Nº 2667/2025, em João Pessoa, 22 de setembro de 2025 - Prazo 
730 dias, Sistema de Esgotamento Sanitário (SES) do Distrito de Jacumã na cidade do Conde – PB. 
Processo: 2025-007257/TEC/RLI-0101.

26  A UNIÃO  –  João Pessoa, Paraíba - SEXTA-FEIRA, 26 de setembro de 2025 Publicidades


